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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL
CNPJ: 1 2.51 í.093/000í -06

CAPA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
DTSPENSA POR LtMtTE DE LTCITAçÃO

!NEXtGtBtLtDADE No 001 512021

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

DATA: 27 de abril de 2021

oBJETO: LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA O FUNGTONAMENTO
DO CONSELHO TUTELAR.

VENCEDOR DO CERTAME

WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Àv. Professor João Moíais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail: assessoriaesDecialoo@omail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E C
GABINETE DA SECRETÁRIA

ID

LOCAÇAO DE IM VEL PARA ATENDER AO CONSELHO TUTELAR

Da: Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
Ângela Márcia dos Reis

Para: Flávio f osé Padilha de Almeida
Secretário Municipal de Planeiamento, Administração e Finanças
SANTA LUZIA DO PARUA - MA

ASS: Solicitação autorização locação imóvel funcionamento Conselho Tutelar

Senhor Secretário,

Considerando a necessidade de realizar de locação de imóvel para

funcionamento do Conselho Tutelar, sendo de relevância importância, haja vista o

atendimento pelo zelo das Crianças e dos Adolescentes tendo em vista os preceitos

Iegais vigentes, contidos na Lei ne 8.666/93, seu eu art. 24 e incisos II e X, solicitar

autorização para realizar a locação do imóvel em questão, ao qual solicitamos

autorização para locação conforme argumentações:

O Conselho Tutelar constitui-se num órgão essencial do Sistema de Garantia

dos DÍreitos (Resolução na 113 do CONANDAJ, tendo sido concebido pela Lei na

8.069, de 13 de julho 1990, a iustificativa para realizar locação para utilização do

Conselho Tutelar é a hipótese da indisponibilidade de imóveis do Município

capazes de atender a demanda solicitada, e disponibilidade deste imóvel em

situação privilegiada, com instalações suficientes e adequadas para funcionamento

do Conselho Tutelar.

Ainda, um dos motivos que podemos destacar é a economicÍdade fato

apresentado no aludo de vistoria por parte da Engenharia da Prefeitura Municipal,

fato que à Administração Pública, necessidade no cumprimento dos requisitos

legais vigentes preponderados nesta situação, pois é um valor compatível com o

N
Rua Duque de Caxias, s/;- Centro - Santa Luzia do PaÍuá - MA - CEP: 65272-000

Home Page: www.santaluziadoparua tna.gov br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADA

GABINETE DA SECRETÁRN

mercado e acesso ao imóvel é fácil, ficando localizado na parte central da cidade,

mais precisamente, na Rua Nena de Abreu.

Certo que a dispensa de licitação é tratada no artigo 24 da Lei federal ne

8666/93, que prevê em arrolamento exaustivo, as hipóteses em que a licitação fica

dispensada, sendo que o preço proposto para a locação, compatibiliza-se aos

praticados no mercado, o que denota a JUSTIFICATIVA DO PREÇO a que alude o

inciso III, do Parágrafo único, do aÍt.26, da Lei 8.666 /93.
Ao caso em pauta, amolda-se a hipótese preconizada no art.24, inciso X, c/c

art 26 da Lei Federal na 8.666 /93 e alterações posteriores, vejamos:

E dispensável a Licitação:

X - para a compro ou locação de imóvel destinodo ao atendimentn
das finalidodes precípuas da administraçAo, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliaçdo
prévia.

Diante do exposto, e, assim com várias pontuações acerca da contrãtação

direta abaixo se encontra especificado, razão de que a aquisição está baseada no

Art. 24, incisos II e X, da Lei 8.666/93, considerando ainda que o valor apresentado

estarem dentro do valor de mercado.

DADOS DO PREPOSTO

WEDENE CARTOS DE OLIVEIRA

CPF/MF: 005.117.853-21

DADOS BANCÁRI0: Banco Santander

Agência: 2307 -C/C na 1000019-3

ENDEREÇO: Rua do Progresso, nq 290, Centro.

Município: Santa Luzia do Paruá-MA. CEP:65.272-000

Entendendo se dever do Município prover todos os meios necessários para

regular o serviço de locação de imóvel para atender a Secretaria Municipal de

Assistência social, Trabalho e cidadania, mais precisamente o conselho Tutelar

Rua Duque de Caxias, s/n - Centro - Santa Luzia do Pr""a - Ue - CfP' 6SZZZ-OO0
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

GABINETE DA SECRETÁRIA

sendo esta a apresentar proposta mais vantajosa para a Administração, sendo este

o objetivo maior, o menor preço.

Sem mais para o momento reitero votos de estima e consideração.

Santa Luzia do Paruá-MA, 19 de abril de 2021.

t,
l^"^,)" Jla^tln- db@-
ANGELAMARCU DOSREIS

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

Portaria ne 0 16 / 2021-GP
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Estrdo do Mrrrrhlo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ n". 12.51 1.093i00O t -0,6

LAUDO DE AVALIAÇÃO E V|STOR|A DE LOCAÇAO
IMÓVEL IJRBANO

ENDEREÇO: Rua da Paz no 73, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA

DATA 121O112022

LOCADOR: Wedene Carlos de Oliveira

CPF: 005.117.E53-21

DESTINAÇÃO: Conselho Tutelar

ANEXO l:FOTOS

1. DESCRTÇÃO DO IMÓVEL

lmóvel de um Pavimento com 04 salas, incluindo recepção, diretoria

cozinha, área de serviço, banheiros, em alvenaria de tijolo cerâmico, piso intemo

cerâmica, piso externo em cimento, cobertura em telha de cerâmica. Trata-se de

uma área construÍda 32'1,10 m'z (trezontos e vinte e um metros quadrados e dez

centímetros quadrados), bem localizada em uma das ruas principais da cidade,

a mesma atende a necessidade da secretária de assistência social e

funcionamento do Conselho Tutelar.

2, CARACTERIZAÇÃO DA REGÉO

O imóvel está localizado em região urbana da cidade de Santa Luzia do

Paruá, sendo sua via de acesso principal a Rua da Paz. A via é contemplada com

imóveis residenciais e comerciais, o bairro po§sui infraestrutura e é servido pelos

seguintes serviços urbanos:

* RededeÁgua;

* Asfalto;

* Segurança Pública;

a lluminação Pública;

.] Rêdê TelefÔnica e lntemet;

* Coleta de lixo.
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Eltrdo do MÜrnhIo
PREtrEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CIIIPJ no. 12.51 1()93000l-0ó

3. CONSIDERAçÔES

O presente laudo é parte integrante do contrato de locação celebrado

entre o locador e a locatário que firmaram o preço. Qualquer restriÉo ao

presente laudo, ou qualquer inegularidade encontrada no imóvel que nâo conste

neste laudo, deverá ser comunicado ao locador por escrito, dentro de 15 (quinze)

dias, a contar do dia da assinatura do contrato.

4. VALORPARALOCAÇÃO

Considerando a localização do imóvel, o estado geral de conservaÉo, o

valor locativo inicial, estimado no mercado local é de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais). Vale ressaltar, que os valores fixados no presente laudo são

provisórios e sujeitos à alteração futura, sendo oportuno lembrar que,

atualmente, encontra-se escasso, pois a poucos imóvel e pontos comerciais

disponÍveis para locação.

5. CONCLUSÃO

Mstoriado o imóvel acima descrito, foi constatado que o mesmo se

êncontra em bom estado de funcionamênto e conservaçâo, assim a locatário se

compromete a devolvê-lo, findo o prazo contratuaí, independente de vistoria final.

!
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA OO PARUÁ

FRAN ONTENELE
EngcnheiÍo /MA 1 11678022.4 CNPJ n" 12.511.093/0001-06

SECREÍÁRIA MUNICIPAL DÉ ASSISÍÊNCIA SOCIAL
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ANEXO I

FACHAOA FRONTAL
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Eltrdo do Mrranhlo
PREFEM]RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ tro. r2.51 r.093/00{r-06

FACHADA POSTERIOR

CAIXA D'ÁGUA
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ
coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO - CpL

CNPJ: í 2.5í í.0931000í -06

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO DE LTCTTAçÃO

MODALIDADE: DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO No 014t2021

DATA DE ABERTURA: 27 de abril de 2021

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e

AUTUAÇÃO

REQUERENTE:
Cidadania

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Licitação, AUTUO o

processo licitatório que adiante vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,

JOÃO PINHEIRO MELO, Presidente da Comissão Permanente, o subscrevo.

Santa Luzia do Paruá-MA, 26 de abril de2021

0
O PINHEIRO DE MELO

Comissão de Licitaçáo
Presidente

,355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA .- CEP: 65272-000
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Av. Professor João Morais de Souza
E-mail: ASSESSOTIA alq p@omail. com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO - CpL
CNPJ: 12.51 1 .093/0001-06

oBJETO: LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA O FUNCTONAMENTO DO

CONSELHO TUTELAR EM CARATER EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.MA.

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro para os efeitos do inciso

ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal,

que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA), e compatibilidade com o Plano Plurianual

(PPA) e com Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de abril de 2021

A NGELA RC'Á DOS RE'S
Secretária Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania

e Souza, 3
E-mail; âs

55 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
.com

Á. Profêssor João MoÍais d
SESSOT raespec ialooG)qnail

@

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO OnÇemeNTÁRtA E FTNANCETRA
(lnciso ll, Art. 16, Lei Complementar no í01/2000).
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DESPACHO

A Sua Senhoria, a Senhora,
Ângela Márcia dos Reis
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
SANTA LUZIA DO PARUÁ

Em atendimento ao art.7o, § 2o, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93, e

suas alterações, informamos a Vossa Senhoria a existência de credito

orçamentário para atender as despesas com LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA O

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR EM CARÁTER

EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUA-MA.

A despesa será consignada à seguinte doação orçamentária: Exercício

202'1.

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de abril de 2021.

EDUARDO DINIZ MENDES
Portaria no 10912021 -GP

Contador Geral
CRC/MA: 009905/O-8
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coDrGo ESPECIFICAÇAO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02 11 SEC, MUN, ASSIST, SOCIAL TRAB, CIDADANIA
02 .1 1 08 243 0025 ASSISTÊNCIA SOCIAL SOLIDARIA
02 1 1.08.243.0025.2081.0000 MANUTENÇÃO E FUNC DO CONSELHO TUTELAR
3.3 90 36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA

v,Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
.comE-m ail: assessoíaespe cialoo@qmail
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CNPJ: í 2.51 1.093/0001 -06
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: I 2.51 1.093/0001 -06

AUTORIZAÇÃO

Considerando que em nosso município, não dispomos de prédios

públicos suficientes para alocarmos nossas secretariâs e/ou órgãos e

considerando ainda que esta locação é de suma importância para o
desenvolvimento das atividades e funcionamento das atividades do Conselho

Tutelar. Com tudo, acrescentamos ainda que essa contrataçáo é prioritária e

imprescind ível.

Pelos motivos acima, justificamos a autorização para locaçâo do imóvel,

em virtude da adequação do mesmo para a satisfação das necessidades da

administração e da compatibilidade do preço de aluguel com os parâmetros do

mercado, conforme buscou a AdministraÉo Pública Municipal.

Por conta disto, entendo que o presente processo de licitação, está

condizente com a legalidade requerida na Lei de Licitaçâo e suas alteraçÕes e

deve ser DEFERIDO, com fulcro na hipótese de dispensa prevista no inciso X

do artigo 24 da L.ei no 8.666/93, que de forma sucinta e clara abre a

possibilidade de utilização de realizar o procedimento prévio à locação de

imóveis, ressaltamos que as informações elencadas desde o início de todo o

processo até sua conclusáo são de inteira responsabilidade e veracidade da

Comissão Permanente de Licitação, departamento que conduziu/gerenciou

todo o processo.

Diante do exposto solicitamos celebraçáo de contrato de locação de

imóvel para funcionamento do Conselho Tutelar, visando garantir a qualidade

dos serviços prestados pelo Município de Santa Luzia do Paruá, junto aos

munícipes assim, sendo AUTORIZO a presente contratação' nos termos da

requisição anexa e instauro o presente processo administrativo. Ademais a

presente locaçáo poderá ser prorrogada anualmente, enquanto perdurar a

necessidade.

àe Souza. 355 - Centro - Santa Luzia Oô Parua - utA - CEP: 65272-000
Av. Professor João Morais

E-mail: asses n CS ecl mail m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA
coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO - CpL

CNPJ : I 2.51 1.093/0001 -06
Dêstarte, a presente dispensa de licitação encontra-se fundamentada no

aft.24, inciso ll e X, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores.

E, finalmente, como é ressabido, embora a realização de contratos pela

Administração Pública exija, em regra, a obediência ao certame licitatório

(princÍpio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou hipótesls em que o gestor

pode prescindir da seleção formal prevista neste estatuto, classicamente

denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade".

Santa L bril de 2021

FLAVIO J DE ALMEIDA
Munrci pal de laneiamento,

Administra rnanÇase
Portaria no 003/2021 -GP

vf rofessor João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzi
E-mail: assessoÍi aespecra loD@qm

a do Paruá - MA - CÉP 65272-000
ail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE LIC|TAçÃO - CpL
CNPJ: I 2.51 1.093/000í -OG

A Comissão de Licitação do Município de Santa Luzia do Paruá-MA,

ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANIA, considerando tudo o que consta do Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação no 01512021, vem emitir a presente

declaraçáo de dispensa de licitação, amparada no art.24,Incisos ll e X, da Lei

no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, visando a LOCAÇÃO DE IMOVEL

PARA O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR EM CARATER

EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUA, oriundo da demanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania do Municipio de Santa Luzia do

Paruá-MA, pelo valor mensal de '1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Assim, nos termos do art. 26, da Lei no 8.666/93, vem comunicar ao

llustríssima Senhora Âruogu MARoIA DoS REIS, Secretária Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Cidadania, da presente declaração, para que

proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de abril de 2021

JOÃO RO DE MELO
Com o de Licitãçâo

residente

Av. PÍofessoÍ Joáo MoÍais de Souza, 355 - Centro - Sânta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

É-mail: assêssoriae special oo@omâ il.com

DECLARAÇÃO DE DTSPENSA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZTA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL
CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

DESPACHO

Ao setor competente para verificar disponibilidade da existência de

recursos orçamentários para cobertura das despesas, com a deflagraçáo do

procedimento licitatório para LOCAÇÂO DE |MÓVEL PARA O

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR EM CARATER

EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUA-MA, oriundo da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania.

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de abril de 2021 .

ANGELA DOS RE'S
Secretária Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania

o{6}a
o

o

Av. Professor João lvlorais de Souza. 355 - Centro - Santa Lúia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mâil íaes loo@qm ail.com
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ESTADO DO TIARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE L|CITAÇÃO - CpL
GNPJ: 12.5í 1.093/0001 -OG

GERT|DÃO DE AF|XAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e

publicaçÕes dessa municipalidade o(s) extrato(s) referente(s) ao(s) contrato no

02712021, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA

SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA E WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA,

referente ao processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N"

015t2021.

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de abril de 2021 .

Comissão de Licitação
Presidente

Au Professor Joáo Morais de Souza, 355-Centro-Sânta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialoo@omâil.com
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ESTADO DO MARAI.{HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

CNPJ : í 2.5í 1.093/000'l -06

OESPACHO

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, encaminhando o processo licitatório no 01512021 , na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, que versa sobre LOCAÇÃO DE

IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR EM

CARATER EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO

DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA,

Para análise providências cabíveis.

Santa Luzia do Paruá-MA, 28 abril de 2021 .

./ /^-
DEMÊíOJOA PINHEIRO

Presidente CPL

o\hls\
o

2

João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Panra - lle - CeP: OSZZZ-O0O
Av ProÍessor

E-mail: âssêssoriaesDecialoo@omail com

#(

A Sua Senhoria, o Senhor,
Maurício Sousa Ferraz
Procurador Geral do Municipio
SANTA LUZIA DO PARUÁ.MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: I 2.51 1.093/0001 -06

,'DISPOE SOBRE NOMEAçÃO
CARGO DE PROVIMENTO
COMISSÃO QUE MENCIONA E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC.".

DO
EM
DA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe conferem as

ConstituiçÕes da República e do Estado do Maranhão e com base nas

disposições da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, conforme o

art. 61. inciso Vl, e no exercício Superior da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 10 - Fica, nos termos desta Portaria, NOMEADA no Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Cidadania, a Senhora ÂUCeu MÁRclA DOS REIS, inscrita no

CPF/MF sob no 637.177.782-34, com remuneração consignada na legislação

pertinente.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021, ficando revogadas

todas as disposiçÕes em contrário.

DÊ-SE cIÊNcIA, REGISTRE.SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALACTO ADONTAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05
DE JANEIRO OE2021 -

/Jrn-o 2rzr,u 4t Fa."-,
ANÍóNI, y,LSON MARREIROS FERRAZ

PreÍeito MuniciPal

Av. PÍofessor João

Homep
assessoriaesoecialoo@omail com

age: santaluziadooarua ma qov br

Fone: (98) 3374-2097

A - CÉP: 65272-000
N.4ôrais de Souza, 355 - CentIo - Santa Luzia do Paruá - lil

E-mail;

PORTARIA NO 016/2021-GP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 12.5'l'1.093/000í-06

DtsPoE soBRE A DESTGNAçÁO PARA
RESPO'VDER PELA FUNçAO DE AGENTE
DE CONTRATAçÃO, EAUIPE DE APOTO DO
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA,
IVOS TERi'OS DA LEI NO 14.133, DE 1O DE
ABRIL . DE 2021, E, DAOUTRAS
PROVIDENCIAS E ETC.,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe conferem as Constituições
da República e do Estado do Maranhão e com base nas disposiçóes da Lei
Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, conforme o art. 61, inciso Vl, e no

exercício Superior da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNA§E, o servidor JOÃO PINHEIRO DE MELO, matrícula no

862008, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, do Município de

Santa Luzia do Paruá, a fim de conduzir os atos das licitaçoes e contrataçÕes

municipais derivadas da Lei Federal no 14.13312021 .

ParágraÍo único. Somente em licitaçÕes na modalidade pregão, o agente

responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.

Aft. 20 Designa-se os servidores GABBRIELLA BRUNO ALENCAR -
matrícula no 307056, MARIA NEIDE DE SOUSÁ GO,LíES - matricula no 11'198 e

EyÁrVrLSOil SOUSÁ - matricula no 49303, para exercerem as funçôes atinentes à

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO previstas na Lei Federal no 14.13312021 , nos

limites daquela Lei.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão

oAgente de Contratação no desempenho de suas atribuiçoes, em coniunto ou

isoladamente.

o Morais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia do ParuáAv. ProÍessor Joá
E-mail, assessoriaesoecialoo@omail. c,m
Home Page: santaluziadooarua ma.oov bÍ

- MA- CEP 65272-000

(s-

PORTARIA NO 1 4612021.GP
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 12.511.093/0001-06

RUBRICÀ

Art. 3o - lntegram o Íol de atribuições do Agente de Contratação a tomada de

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas,

incluindo a solicitaçáo de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar

as suas decisões.

§ 1o O Agente de Contratação, convocará os membros da equipe de apoio

quando necessário e delegará as atribuiçÕes para o regular desenvolvimento das

licitaçôes e contrataçôes municipais.

§ 20 O Agente de Contratação convocará servidores públicos efetivos, que

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em

atos dos certames.

Art.40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

efeitos a 07 de abril de 2021 , ficando revogadas todas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE,
PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

PAúCIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE
MAIO DE 2021.

ANTONIOVILSON As'in.dodero,màdisitalpor

MARRE|RoS lli'*)'3,"'i;:l:*â'"''"'
FERRAZ:o1 557ó18380 Dado§: 202r.0s.04 I s:s7:s6 {r 0o'

ANTONIO Y'LSO'V'I'ÁRRE'ROS FERRAZ
PreÍeito Municipal

João Morais de Souza '355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail; asSessoí aesoecialo mail com

Home Pâge 5a luziadopâ rua ma.q ov.br

$
Av. ProfessoÍ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 't 2.5 t 'l.093i000'1-06

PÍefeito MuniciPal

- Cêntro - Sânta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-004

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem as
Constituiçoes da República e do Estado do Maranhão e com base nas

disposiçÕes da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, conforme o
art. 61, inciso Vl, e no exercício Superior da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 10 - Fica, nos termos desta Portaria, NOMEADO no Cargo de

Provrmento em Comissão de Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e FinanÇas o Senhor FLÁV|O JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA,

inscrito no CPF/MF sob no 772.274.254-87, com remuneração consignada na

legislação pertinente.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2021, ficando revogada

todas as disposiçôes em contrário.

DÊ-SE cIÊNcIA, REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

- '','t. ,-'' r''2" -' '"'a! "'" 'ê'í /4::'2:--'::
Áttíovto vrtsoru MARREIRIS FERRAZ

SS sonae êcialoo ôomail. com

Homepage luziadopa rua. Tna.q

de Souza, l

E-mail; a
Av. ProÍessor João Morais

Fone: (98) 3374-2097
ov.br

s

PORTARIA N" OO3/2021.GP

"DtsPoE soBRE NOMEAçÃO DO
CARGO DE PROVIMENTO EM
COM'SSÁO QUE MENCIONA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC.".

PALACIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05

DE JANEIRO DE2021.
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pREFETTURA iruNrclpAL DE sANTA LUztA Do plRuÁ
corvrrssÃo eERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpL

CNPJ:'12.5í1.093/0001-06

ExrRATo DE DTSPENSA oe lrcrrlçÃo

A Comissão de Licitação do Município de Santa Luzia do Paruá, através

dA SECRETARIA MUNICIPAL DE RSSISTÊruCN SOCIAL, TRABALHO E

CIDADANIA, em cumprimento à ratificaçáo procedida pelo Senhora ÂruCEt-R

MARCIA DOS REIS, Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e

Cidadania, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação

a seguir:

oBJETO: LOCAÇÃO DE |MÓVEL PARA O FUNCTONAMENTO DO

CONSELHO TUTELAR EM CARATER EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA.

Contratado: WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA

Fundamento Legal: art. 24, incisos ll e X, da Lei o 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de

Licitaçâo e ratificado pela senhora ÂttcELR MARCIA Dos REls, secretária

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania.

Santa Luzia do Paruá-MA, 29 de abril de2021

JOAO DE MELO
P ente CPL

Av. Professor João Morais de Souza, 355-Centro-Santa LÉ do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail SSESSO cla mail.co

&
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EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO

E CIDADANIA.

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA.

CONTRATADO: WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA

oBJETO: LOCAÇÃO DE |MÔVEL PARA O FUNCTONAMENTO DO

CONSELHO TUTELAR EM CARATER EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

VIGENCIA: 03 de maio de 2021 a 03 de maio de 2022.

DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de2021

Av. PÍoíessor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

CN'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL
CNPJ:'12.51 1.093/0001-06

CoNTRATO No 027t2021

E-mail: assessoriaespecialqp@qmail.com
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ESTADO OO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
coMtssÃo PERMANENTE DE L|CTTAçÃO - CpL

CNPJ: 1 2.5'l í.093/0001 -06

Junto aos autos do procedimento licitatório de Dispensa no 01512021, as

documentações apresentadas.

Santa Luzia do Paruá-MA, 30 de abril de 2021.

ArkJoÃ PINHEIRO
Presidente CPL
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Av. ProÍessoÍ Joáo Morais de Souza, 355 - CÉnúo - Santa Luzia dD Peruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: asses scíaes0eÇta loc(ôqmaii.corn
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RUBRICAMinistério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Comprovante emitido às: l0:38:55 do dia 06/05/202'l (hora e data de Brasília)
Código de controle do comprovante: 46F0.84A8.438E.5EFí

Este documento não substitui o "Comorovante de lnscrição no CPF"

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 1310212O'15.J

No do cPF: 005.1í7.8s3-21

Nome: WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA

Data de Nascimento: í í/12l1983

Situação CadastÍal: REGULAR

Data da lnscrição: 1710412002

Digito VeriÍicador: 00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVI
DA UNÁO

Nome: WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA
CPF:005.117.853-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passlvo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências am seu nome, rslativas a cróditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes sm DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

ceíidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014

Emitida às 17'.41:.57 do dia 2710412021 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida alé 2411012021.

Código de controle da ceíidão: 8El F.459A.0B4EÂ,185
Qualquer rasura ou emenda lnvalidará este documanto.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços < http J/rÍb. gov. br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.
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POIJEP.'UDlC]AR]O
JUST]CÀ DO TÊÃBA:HC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: WEDENE CÀRLOS DE OLIVETRÂ
CPF: 005.117.853-21
Certidão n": L4897 07 9 /2027
ExpediÇão: 06/A5/202I, às 10:39:49
Validade: 0l/Ll/202L - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que tlEDEl{E CàR:I.oS DE OLfVEIRÀ, inscrito (a) no CPF sob o
no 005.11?.853-21, NÀo coNsfÀ do Banco Nacional de Devedores
Traba.Ihistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de ? de julho de 2O),L, e
na Resolução Administrativa n" 1,4'10/2011 do Tribunal Superior do
Traba.Iho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Traba.Iho e estão atua.Iizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimento s, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUAÇÀO IMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclus j-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus tas, a

emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

L',,i



(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: WEDENE CARLOS DE OLMIRA

CPF/CNPJ: 005.117.853-21

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 ds Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em razâo

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

CeÍidão emitida às 10:40:51 do dia061051202l, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqú prestadâ§ podem ser confirmada§ no sítio

https://conta s.tcu.sov.br/ flo-INARILITADO:5

Código de controle da certidão: QBwL06052l 104051

Atençâo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

TRIBT]NAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

4-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

No Certidão: 030966/21 Data da Certidãoi 3010412021 13:0i:S7

CPF/CNPJ CONSULTADO: 005í í 785321

CertiÍicamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

ro 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

YgOO (COOigo Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

su.leito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: 2810A12021.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMTTIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 3010412021 13:01 :57

4 #



Certificamos que, após a Íealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

-.a 
5172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 2710912021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssãot 3010412021 13:01 :29

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No CeÉidão: 156948121 Data da CeÉidâoi 2910412021 12:33:27

CPF/CNPJ OO51 
,I785321 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

+
M



TRIBUNAT DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÀO RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES
(Válido somente com a apresentação do CPF)

CPF: 005.117.853-21

coDlco DE VALTDAÇÃO: 1620308115734

O Tribunat de Contas do Estado do Maranhào CERTIFICA, rcssalvada a existência de processos em
trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa fisica,
inscrita no CPF,MF sob n" 005.117.853-21

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de

sua autenticidade no endereço eletrônico <http6://www.tce.ma.gov.br/spe/certidaopessoafisica.zul>.

Emitida em: 0610512021

Válida até: 0510612021

Número controle: 16203081l5734Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou

autentique no site tcc.ma.gov.br

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico -
SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria n' 1294, de l3 de novembro de 2013.

$
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Tíruto oEFr tÍrvo

A PREFEITA Í\,IUI.IICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ Esladc do MaIanhãc.

no uso e gozo de suas stribuiçóes legars, FAZ SAtsER, que sáo paÍtes n€ste

Tltulo Definitivo de venda ê cqrpGl, de um tado Outorgante Vendedor. O

MUNICIPIO DE SANTA LUZTA DO pARUÁ, pessoa luÍidica de úireito pubtico

interno, coín sede e prefieitura nesta cldade, Estado do Mêranhão, Íêpresentado

poÍ sua PÍeÍeita Municipal EUNICE BOUERES DAITASCENO, brasileiÍa, casada,

portadora do CPF n'. 178.fir0.403-t0 e RG n'. 30.4462 SSP/MA. no uso e gozo

de suas atíibui@§ legais, devidam€ntê autorizedo pela Lei MuniciDal n'.

U6nO13 de 09 de Agosto de 20 í 3, bem corllo pela lei n' 106 de 1 1 de SeteÍnbro

de 1997, concede a ore propÍbtáÍia de Íalo. mediante o devido pegarnento

efeluado paía preEitura municipal dê Sânta Luziâ do Paruá, o vãlor de RS 963,30

(novecêntos e sessenta 6 três reais e ünle centav6) em moeda corrBnte deste

pals pâra a Sra.@, bresileire, câsâda, p€scadoía,

poÍtjadoíe do CPF/MF n' 054.973.0690ô e RG n'. 03570053200&0 SSP/MA.

Íesidênte e domiciliada na Pua da Paz, n' 73. CentÍe ,resta cidade. O TÍtulo

Defnitivo de ufi lob rybano, situato na Rua da Paz, n'73, Centro, nesta c{iade.

com o§ seguinba limiles, árca € perimetft,: FRENTE: 6,r0m {§eís ínetros e

quaÍântâ centíínêÍror); fmha-8€ com a Rúa dê Acêsso; FUNDO: §,80m (seis

rnebos e sessêífia eontimeúos); liÍnítâ-se com a píopÍielâde da Sra. Mâda do

Sooorro Aaúio; LAIEML DIREÍYA: 49,,10m (quareota e Íp\re nêtros e quãÍenb

cêfltlmetÍG); enb6ê eoíB â pÍopÍiedadê do SÍ. Marliac Toínaz; LAIERAL

ESQUERDA: 49.4Ch (quaÍenta e n6/e ÍB{ros e quarênta csntimetros); limRâ'sê

coín a propriedade do Sr. AÍÍÔnia 'landerleia Tornaz da Silva, perÍazendo uma

áÍea totsl de 3ã,10d {tezc'rt6 e vints e üm mettos ê dêz cânlimolÍo'

TE ' ' -.esradà ao Maranhão
PREFEITI]RÂ I.IUNIOPAL DE SANTA LUAA DO PARUÁ. CNPI no. 12.511.093/0001t6

SECRETARIA MUNICIfAL DA R,ECETTA E DO PATRIMONIO ÚBUCO
IMOBIUÁRIO. SEMREC

h
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qrl.drrd6|, e peJÍmeto de 1 1 í,80m (cento e onze mêtíos ê oitefita centimetros),

dêviJaÍÍÉnte ÍÍratricrrldo em áÍea malor sob o no 140, registro 1. folhas no 17g, do

liwo 2,A, do reglsfo imobiliário da comaÍcâ de Santa Luzia Do Paruá. eue assim

po6suindo o desctito irnóvel e tendo a ora proprietária de Íato à concessâo do

TÍtulo HnitÍ\ro aíavés do pÍooesso administrativo n' 1545/13 dê 06i/09l20i 3,

pElo qrs lhe da mais ampla, geral e iÍrevogável guitaÉo, para nada exigir ou

reclarnar. obr§ardo-se fazer a p.esente concessão, semprê boa, firme e valiosa e

Í€spondef p€lã aüção de direito e desde,iá transmiG a proprêtária de fato toda a

propr**aOe, domínb, direito e açÕ€§ quê exercia sobÍe o imóvel, por ocasião de

sua p€ose, Pâra que dele a proprÉtária use, goze e disponha tivÍemeflte como

§€{r gue lica sendo. Pelo q &edir o presente p€h S€cretaria

Municipal da Receita e

ddade de Santa sêis dias do rnês de SetembÍo do ano

de dois mil ê , SêcÍêbÍio MuÍúciPal Adiunto tecpoÍÉendo

pela §EtrfrEC.

trlO

MOREIRA
pela SEMRIC

SITVA FER'{ÂIÚDEs

uç

I
RU BRICÂ

TE§TEMUilHAS:

IT

lmobiliário. Dados e passado nesta

BOUERES

PreÍeia Municipal

I

Compndora

W



REPÚBLICÀ FEDERATIVA DO BRASIL

cARTÓRro Do 2." oriclo
EXTRAJLTDICIAL

CNPJMF D.' 19.001.29{/0001-02
Eliane Delmondes de Sousa Aguiar

Tsbelii
Vrh.&hà&F.bSrúBDCxir

SuMr

FOLIIAS: 102

Procuração Pública que Íazem: RAINARIA
FERNANDES TOMAZ e seu marido ANTONIO
MONZERúNDIO TOMAZ DA SILVA.adl

Saibam quantos este Público lnstrumento de
Procuração virem ou dele conhecimento tiverem, que aos dezoito dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte (18.09.2020), nesta Cidade e Comarca de Santa
Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, República Federativa do Brasil, neste 2.o Ofício
E{rajudicial, instalado na Avenida Professor João Morais de Sousa, n.o 401 A - Centro,
nesta Cidade de Santa Luzia do Paruá - Maranhão, perante mim Substituta,
compareceram como Outorgantes: RAINARIA FERNANDES TOMAZ e seu marido
ANTONIO MONZERLANDIô TOMAZ DA SILVA brasileiros, casados, ela, pescadora,
portadora da cédula de identidade n.o 035700532008-0 SSP/MA, CPF n.o 054.973.063-
06, ele, empresário, portador da cédula de identidade n." 024321742003-5 SSP/MA,
CPF n.o 022.867.953-20, residentes e domiciliados na Avenida Professor João Morais
de Sousa, s/n - Centro, nesta cidade de Santa Luzia do ParuíMA. Reconhecidos pelos
próprios, de mim Substituta, do que dou fé. E, pelos Outorgantes, me foi dito que, por
este Público lnstrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seu bastante
procurador, o senhor WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, servidor
público, residente e domiciliado na Rua do Progresso, n.o 290 - Centro, nesta cidade de
Santa Luzia do ParuíMA, portador da cédula de identidade n.o 12í3855990-
GEJUSPC/MA, inscrito no CPF/MF sob o n.o 005.117.853-21, a quem confere amplos,
gerais, irrestritos, irrevogáveis e ilimitados poderes para, transferir para si ou a quem
lhe convier, UM IMOVEL: LOTE URBANO, SITUADO NA RUA DA PAZ, N.o 73 -
CENTRO, NESTA CIDADE, COM OS SEGUINTES LIMITES, AREA E PERÍMETRO:
FRENTE: 6,40M (SEIS METROS E QUARENTA CENTíMETROS); LIMITA-SE COM A
RUA DE ACESSO; FUNDO: ô,60M (SEIS METROS E SESSENTA CENTíMETROS);
LIMITA-SE COM A PROPRIEDADE DA SRA. MARIA DO SOCORRO ARAÚJO;
LATERAL DIREITA: 49,40M (QUARENTA E NOVE METROS E QUARENTA
CENTíMETROS); LIMITA-SE COM A PROPRIEDADE DO SR. MARTINS TOMAZ;
LATERAL ESQUERDA: 49,90M (OUARENTA E NOVE METROS E QUARENTA
CENTíMETROS); LIMITA-SE COM A PROPRIEDADE DA SR. ANTÔNA VANDERLEIA
TOMAZ DA STLVA, PERFAZENDO UMA AREA TOTAL DE 321,10M' (TREZENTOS E
VINTE E UM METROS E DEZ CENTÍMETROS QUADRADOS). PERíMETRO DE
111,80M (CENTO E ONZE METROS E OTTENTA CENTíMETROS), devidamente
matriculado em área maior sob o n.o 140, registro 1, folhas n.o 178, do livro 2-4, do
registro imobiliário da comarca de Santa Luzia do ParuâMA, conforme consta do Título
Definitivo n.o 13í3 - Livro: 021 - Fls. 037, datado de 06/09/2013. Podendo, para tanto,
transferir para si ou a quem lhe convier, o imóvel, objeto do presente lnstrumento;
vender; transferir; negociar; alienafi hipotecar; dar em garantia; permutar; locar; assinar
escrituras, contratos de transferência, distratos ou quaisquer documentos; aditar;
retificar; registrar; contrair empréstimos e financiamentos referentes ao presente imóvel;

Avenida Fofessor João Morais de Sous4 n.' 401 A - Centro, Santa Luzia do Paruâ - Maranhão - CEP: 61272{0o
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celebrar acordos; negociar dívidas; pagar impostos, tributos, taxas e emolumentos em
geral; receber qualquer importância em dinheiro, papéis ou cheques; passar recibos;
dar é receber quitações; representar os Outorgantes, junto a qualquer Orgáo do
Governo Municipal, Estadual e Federal, Autarquias em geral, como: PREFEITURAS,
RECEITA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, ou onde se fizer necessário, e, junto
a estes pagar, negociar e requerer parcelamentos de dívidas; requerer revisáo de área;
requerer certidões, com o objetivo de ter no seu nome ou no nome de quem lhe
convier, o imóvel, objeto do presente instrumento; requerer retiÍicação e averbação
quando necessárias; podendo, portanto, assinar, contratar, receber qualquer
importância em dinheiro, papéis ou cheques, passar recibos, dar e receber quitações,
e, enfim, praticar tudo o que for necessário para o seu bom e Íiel desempenho deste
Mandato, podendo, inclusive, substabelecer esta. E, de como assim disseram do que
dou fé, lavrei este lnstrumento, que lhes sendo lido, aceitam e assinam os Outorgantes,
perante mim: (ass.) Maria Antonia de Farias Santiago Oliveira - Substituta, que a
digitei, subscrevi, dato e assino. Santa Luzia do Paruá-MA, 18 de setembro de 2020.
Emolumentos - ltem: 13.9.3 da Ta
Tomaz. (ass.) Antonio Monzerlând

Custas do TJ/MA. (ass.) Rainaria Fernandes
TomaÀda Silva. Era o que continha do que dou fé.

Do que para mnstar, Eu, tuta, desta Serventia Extrajudicial,
a digitei, subscrevi, dato e ass no test.o , da Verdade. Santa Luzia do Paruá-
MA, 18 de setembro de 202

Maria Antonia de Fa ntiago Oliveira
Su

Pod.r Júiciário - TJMA
S.lo: PROCUR604?7BA16FX5OETrSW96
I8/09i2020 I7:51:3I, Ato: 13.93, PâÍtds)i Oülol:ert.s:
RÁJNÂRIÀ FENANDE§ TOMAZ c ÁNIONIO
-lloNZERrÁNDro TotíAz ...
Ídd nrt 98,92 Emor RS 89, r0 FERC R§ 2.70 F{)EP RS
3.ÍIEMPRS3,Í Canshccm I!n);:,ú1.!rtr!!s.r,

Emolumentos acrescldos de
496 (quatro por cento) ao
FEIYIP e 4% (quatro por cÊnto)
ao FADEP, em íespeito as
Lels Complementares

EII!*Effi Estaduais nô 221 e 222/2019

vctugna

.N COUd 1
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Avenida hofessor loão Morais de Sous4 n.o 401 A - Centro, Santa Luzia do ParuÁ - Mar&hiio - CEP: 65.Tt24O0

e-mail : cartorio2slp@gmail. com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ : 1 2.51 1.093/000'l -06

JUSTTFTCATTVA DE DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação no 01512021

oBJETO: LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA O FUNCTONAMENTO DO

CONSELHO TUTELAR EM CARATER EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.MA.

INTERESSADO: Secretaria
Cidadania.

Municipal de Assistência Social, Trabalho e

BASE LEGAL: Artigo 24, incisos ll e X, da Lei Federal no 8.666/93.

À Procuradoria Jurídica Municipal da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá-MA.

Senhor Procurador,

Face à solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento,

Administraçáo e Finanças encaminhamento da llustríssima Secretária para

abertura de Procedimento de Dispensa de Licitação objetivando a LOCAÇÃO

DE IMOVEL, a Comissão Permanente de Licitação; solicitando análise e

Parecer Jurídico para CONTRATAÇÃO do objeto supracitado enquadrado no

procedimento de Dispensa de Licitação conforme as JU§TIFICATIVAS que

passa a expor:

HISTORICO

O processo é oriundo da demanda apresentadas pela Secretaria

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças para LOCAÇÃO DE

IMOVEL, conforme ofício, apresentado pela Secretaria requisitante. São os

fatos.

Av. Professor João lvlorais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesoecialqo(Aomail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: I 2.51 1.093/0001 -06

DA JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO

Constitui o objeto do presente a locação de um imóvel localizado na Rua

da Paz no 73, Bairro Centro, nesta cidade, pertencente ao Sr. WEDENE

CARLOS DE OLIVEIRA, CPF/MF n'005.1í7.853-21, para fins de

funcionamento do Conselho Tutelar de boa localização, local adequado

comporta a guarda de ferramentas de trabalho. Assim, veio a esta Comissão

relatório fotográfico, do referido prédio e proposta de preços conforme consta

nos autos, estando proibida qualquer alteração desta destinação.

Assim, sendo o preço do imóvel foi compatível à avaliação o proprietário

ofereceu preÇo unitário e qlobal compatível com os praticados no mercado

portanto, afastando a possibilidade de contratação de preços supeíaturados.

Destarte, a CPL procurou saber se o mesmo estava apto a contratar

com a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças,

restando demonstrada sua regularidade do objeto a ser contratado.

Vale ressaltar que o Setor de Contabilidade informou a previsão de

dotação orçamentária e disponibilidade Íinanceira, para realizar a presente

contratação, em cumprimento ao disposto no art. 14 da lei Federal no 8.666/93.

Verificou-se que o fornecimento do objeto atenderá a Secretaria

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, dentro do período

máximo estabelecido na lei de Licitaçôes e Contratos.

DO ENQUADRAMENTO LEGAL

Após a análise dos documentos para a contratação solicitada, esta CPL,

opina pela aplicação de DISPENSA DE LICITAÇÃO na forma da Lei 8.66ô93,

conforme prevê o artigos 17, incisos I e ll e 24 as hipóteses de dispensa e, no

artigo 25 as hipóteses de inexigibilidade de licitação, que são as duas

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CpL
.. CNPJ: í2.511.093/0001-06

modalidades de contratação direta. Ainda há previsão conforme estatuído na

forma do art..24,. incisos ll e X, isto porque é dispensável a licitação para

contratação direta, neste caso a contratação para locação de imóveis que se

baseia em situações excepcionais, fundadas em um fato extraordinário, que

foge à previsibilidade ordinária do administrador, acrescentando a necessidade

de a Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçáo e Finanças,

contratar, que nesse aspecto se mostra incompatível com a traúitação de uma

licitação.

Esse é o entendimento estampado no arl.24 da lei 8.666/93, in verbis:

Art. 24. E dispensável a licitação:

ll - para outros servrços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na allnea "a", do inciso ll do aftigo anterior e para
alienaçÕes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo seviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez; (Redaçâo dada pela Lei n"
9.648, de 1998).

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendímento
das finalidades precípuas da administração, cu./ãs necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível' com o valor de mercado, segundo avaliação.

A situaçáo ficou caracterizada pela instauraÉo de Reoordenamênto, a

exemplo da ausência de processo licitatórios regulares referentes à sua

administração, o que acarretou a necessidade de contratação para o

fornecimento do objeto em comento com o objetivo de garantir a continuidade

dos serviços públicos essenciais, que dependem do pleno e contínuo

fornecimento do objeto.

Assim, fica demonstrado à importância da exigência da licitação constitui

a regra a ser observada nas contratações efetuadas pelo Poder Público, sendo

que a dispensa e a inexigibilidade constituem exceções de forma que é

primordial a clara definição de quando ocorrem tais exceçÕes. Observa-se

Av. Professor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CÉP: 65272-000
E-mail: assessoriaesDecialqp@qmail.com
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL
CNPJ: 1 2.5í 1.093/0001 -06

ainda que, nos casos de dispensa de licitação, ao contrário das hipóteses de

inexigibilidade de licitação em que náo há a possibilidade de competição, a

licitação é possível, no entanto, a lei faculta a dispensa do processo licitatório

deixando a decisão à Administração, no exercício de sua competência

discricionária.

coNcLUsÃo

As razÕes fáticas acima apresentadas demonstram claramente a

necessidade da dispensa de licitação. A dispensa de licitação, também por

consequência, torna possível a compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuo da administração, cujas necessidades

de instalação e localização condicionem a sua escolha, e, também desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado.

Diante do Íundamento legal supramencionado, e de acordo com o

entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União, esta Comissão de

Licitação apresenta a justificativa paÍa Íealizaçáo do procedimento de

Dispensa de Licitação, com base no aÍl.24, incisos ll e X, da Lei Federal no

8.666/93, em primazia à supremacia do interesse público, submetendo-a às

demais considerações que porventura se fizerem necessárias, pelo que

encaminhamos à Vossa Senhoria os autos deste procedimento, para análise e

emissáo de parecer jurídico.

Santa Luzia do Paruá-MA, 28 abril de 2021 .

Atenciosamente,

JOAO DE MELO
Pres ente - CPL

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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MODALIDADE: DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" 015/2021

INTERESSADO: SECRETARIA
MUNICIPAL DE ÁSSISTÊNCU SOCUL,
TRABALHO E CIDADANIA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓWL PARA O
FUNCIONÁMENTO DO CONSELHO
TI]TELAR EM CAR,,|TER EXCEPCIONAL
PARA ATENDER ÁS DEMANDAS DO
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ-MA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANIA instaurou processo administrativo visando à locação de

imóvel para funcionamento, do Conselho Tutelar:

Compõem os autos do processo administrativo: a) pedido de realização de

despesa e contratação; b) documentos pessoais da locadora; d) documento do imóvel: e)

e certidões negativas de débitos.

Sendo o que cumpria relatar, passo, a elaborar o parecer.

Arr.37, XXI, CF/EE. Ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as

obras, serviços. compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitaçâo pública que assegure igualdade de condições a lodos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento.
mantidas as condiçôes efetivas da proposta. nos termos da lei. o quâl somente

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMtssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO - CpL
CNPJ: í2.51 í.093/000í-06

PARECER JURIDICO

FLNDANIENTACÃo

Primeiramente, é importante registrar que a Constituição Federal de 1988

instituiu a obrigatoriedade de realização de prévio procedimento licitatório para as

contratações dá Administração Pública de modo a assegurar condições de igualdade a

todos os concorrentes. E o que consta em seu aÍ. 37, XXI:

Av. Professor João Morais dê Souzâ, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
E-mail: assessoriaesDecialqD@omail.com
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CNPJ: 1 2.51 1.093/000í -06
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 2,í. E dispensável a licitação:

X - Para a compÍa ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível

com o valor de mercado, segundo avaliaçâo previa.

Com efeito, para viabilizar o processo de contratação, com base no quanto

disposto no art. 24, X, da Lei 8666193, deve ficar comprovado também que as

características do imóvel tal como (localização e destinação), são causas determinantes

para a contÍatação, de forma a condicionar a sua escolhal I$o é, se outro imóvel nâo

atenderia as necessidades do Administrador, deixando assim a Administração sem

escolha.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

{

Y
Av. Professor Joáo Morâis de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

E-mail: assessoriaesDecialoo@omail.com

Entretanto. como a própria Carta Magna explicita, a regra do procedimento

licitatório compoía exceções, elencadas na legislação, que permitem que a

Administração Pública realize contratações diretas. Dentre essas exceções encontram-se

as listadas no arÍ. 24 da Lei 8666/93, que estabelece as hipóteses de dispensa de

licitação.

Ocorre a dispensa quando, embora haja condição de competitividade a lei faculta

a sua não realiz.ação por conveniência administrativa e satisfação do interesse público..

Todos os casos de Dispensa estão taxativamente listados no art.24 e seus incisos da Lei

8666/93. não admitindo situações não elencada no referidb diptoma legal.

Analisando o processo. constato que os documentos adunados demonstram que a

localização, dimensão e condições do imóvel representam particularidades próprias que

o tomam adequado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração. O caso

em analise. portanto. se enquadra perfeitamente na hipótese de dispensa de licitação

prevista no art.24,X, da Lei 8.666/93:

M
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Em açâo popular. que o contrato de locação celebrado por prefeitura
municipal de Santos revelava valor adequado e justificado nos autos, não se

caracterizando superfaturamento. Entendeu correta a dispensa de licitação
quando a locação de imóvel se destine às finalidades essenciais da
Administração. condicionadas às necessidades de instalaçâo e locação.
(TJISP. Embargos Infiingentes no 17.854. 7' Câmara de Direito Público).

Além de estarem presentes todos esses requisitos, deve-se ainda verificar se o

preço do imóvel é compatível com os valores praticados no mercado local. A legislação

impõe. portanto , a realização de uma pesquisa de mercado nos imóveis que apresentem

as mesmas caracteristicas para comprovar que o preço da locação está compativel com

os parâmetros de mercado.

Sobre esse tema, leciona Marçal Justen Filho:

A contrataçâo depende. portanto, da evidenciação de três requisitos. a saber:
a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas; b)
adequação de um determinado imóvel para satisfação das necessidades

estatais: c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros do
mercado. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2005, p. 250.).

Analisando o caso concreto, observo que a instrução do processo logrou

comprovar o cumprimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, e que o

imóvel detém plenas condiçôes de abrigar toda a logística do Conselho Tutelar, dado as

suas dimensões e demais características da edificação. e também o valor cobrado pelo

aluguel do imóvel.

ONCLUSÃ

Noqueserefereàexigênciadeserimóveldestinadoaatividadeprecípuada

Administração, igualmente cumprida. Não se pode ignorar que a função precípua do

poder púbiico é, também, oferecer ambiente agradável e que atenda as necessidades do

Município onde quer que este teúa demandas a serem atendidas'

Sem mais delongas, a dispensa de Licitação para a contratação do objeto deste

tenno decoÍre da necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e

Morais de Souza, 355 - centro - Santa Luzia do ParuáAv Professor Joâo
E-mail: assessoriaesDecialqo@omail'com

- MA - CEP: 65272-000
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Cidadania, não ter local apropriado para funcionamento da dita Secretaria, para que seja

dada continuidade tanto aos trabalhos como os atendimentos realizados pela Secretaria.

Isto posto, com fundamento na argumentação expendida e em observância ao

que preceitua o art.24,X, da lei 8666/93, opino pela dispensa de licitação.

Santa Luzia do Paruá-MA. 28 de abril de 2021 .

Morais de SouzaAv. Professor João
E-mail

Íuá - MA - CEP: 65272-000
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, incisos II e X.

da Lei n" 8.666/1993, de 2l de juúo de 1993, e suas atualizações posteriores e em

consonância com o parecer jurídico acostado aos autos. para a contratação referente à

DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação referente à LOCAÇÀO DE IMOVEL

PARA O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR EM CARÁTER

EXCEPCIONAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE SANTA

LUZIA DO PARUÁ-MA.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. o

Despacho do Ilustríssimo Seúor JOÂO PINHEIRO DE MELO, Presidente da

Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda à publicação do

devido extrato.

Santa Luzia do Paruá-MA, 28 de abril de 2021.

A

l,Wl* ÁML^^ /^Qr.
ÂNeil,s t*íncu Dos REIS

Secretária Municipal de Assistência Social.
Trabalho e Cidadania

, 355 - Centro - Santa Luzia do Pa
Av. Professor João l\.4orais de Souza

E-mail: ASSES sorl âespecl âloD@ omail. m
ruá - MA - CÉP. 65272-000
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Diário Municipal

Lei Municipal no 41112015

PODER EXECUTIVO

SIJMARIO

pREr'EITURÂ MI\-ICIpAL DE SANTA LUZIA Do panuÁ-vl

PUBLTCAcÃo Do PoDER ExEcurI\,o

RESENHA DE CONTR{TO

0l/02

período de 08 (oiro) meses, conforme as

especifi caçôes contidas na Proposta apresentada
pela Empresa. c) Fuodamento Legal: Lei n"

14.13312021, an. 75, inciso II d) Processo:

023.038;3021; Valor: R§ 49.000,00 (quarenta
e oove mil reais); g) Vigêncir; até 3l de

dezembro de 2021. g) Signatários; pelo

Co!Íatante, DAYN-ARA .lmÚ.lO
CÀRI'.{LHO e, pela ConEatada FÁBIO
MORAES SANTOS. SaÍrta Luzia do Paruá-

MA. 19 de abril de 2021. DAYNAR{
ARÁLJO CARVALEO - Sccrerária

Municipal de Saútle c Saneamç o.

TER}!O DE RATIFICAÇ.ÃO

RECONHEÇO a disPeusa de Licitação

fundamentada no aí. 24. inciso IV' da Lei n'
8.66611993. de 2l de juúo de 199-i. e suas

atualizações posleriores e em êonsonància com

o parecer juridico acostado aos aulos' para a

co,rt.ataçâo rcttrente a LOCAÇÀO DÊ

IMOVEL PARA O FLI\ICIONAMENTO DA

SECRETARIA MU\ICIPAL DE

JUVENTUDE, CULTURA, TLTRISMO E

COMUNICAÇÀO EM CARÁTER

EXCEPCTON.{L PAR,A ATE\DER

DEMANDA DA SECRETARIA. RATIFICO.
conforme prescreve o an.26 do Estatuto das

Licitações, o Despacho do llustrissimo Senhor

JOÀO PINHEIRO DE MELO. PTESidCNtC dA

Comissão Pennanente de Licitaçào,

detcrminaído que se proceda à publicação do

devido exÍato. Santa Luzia do Paruá-MA, l8 dc

abril de 202i. FLÁ\'Io JOsÉ PADILHÀ DE

-{LMEID-{ - SecreúÍio Municipal de

Plancjametlto. -Administação e Fimnça§'

EDIçÃo ccx - Afto I - SANTA LuáA Do paRuÁ.rra, auaRÍa+ErRA, 20 DE MÀo DE 2021 - ED|ÇÃO DE HOJE: pac. 0tO2

Áàffi
4.f-#

Resenha de Contrato de Dispensa por ümite
. de licitaçâo i'01112021. a) Espécie: Contrato

n" 023.038/2021 Íirmado em l9/M/2021. entre a

PREFEI U_RÁ MÚ}IICIPAL DE SÀ\TÁ
LLizIA DO P.{RI-rÁ-MA, através do FL-I§DO
MUNICIPAL DE SAÚDE. e a F. M.
SANTOS - EIRELI. inscrita no CNPJ/I'ÍF sob

o n." 32.8 14.877./0001-02i b) Objeto:
Conratação de emprcsa paÍa prestação de

seniço de execuçào e aconpanhamento de

aÇôes elencadas na área da gestão pública, tendo

como esserciais atividadcs na área da Saúde uo

Município de Santa Luzia rlo Panrá1tr[A, no
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RECONHEÇO a dispensa de Licitaçào
f'undamentâda no an.24. inciso [V. da Lei n"

8.666i l9C-1. dc 2l de junho de 1993. e suas

alualiz.çõei posteriorcs e enr consoúncia com

o parecer juridico acostado aos autos. para a

conrraraçào rcfelcnrc à LOCAÇÀO DE
IMÓVEL PARA O FU'NICIONAMENTO DA
LTiIDADE VIVA,PROCON EM CARÁTER
EXCEPCIONAL PARA ÀTENDER
DEMANDA DO MUNICIPIO DE SANTA

TERMo DE IIATIFIC^Ç.,\O

TER§íO DE R{TIFI('.\Ç.{O

LUZUA DO PARUA- RATIFICO, conforme
prescreve o an. 26 do Estatuto das Licitações- o

Dcspachtr do llustrissim,r Seúor JOÀO

PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissào

P€rmanerle dr Licitação, determinando que se

proceda à publicação do devido cxtÍato. Sa[ta
Luzia do Paruri-MA, 29 dc abril de 2021.

FLÁ!,Io JoSÉ PADILHÀ DE ALMEIDA _

Secretário Munrcrpal de Planejamento.
Adminisrraçâo e Fiaanças.

)PROC, NOq\F
RtrÉRlCA

R.ECONHEçO a dispensa de Liciraçào
fundamenrada no aí. 24, incisos Iv e X. da Lei
n" 8.66611993, de 21 de juüo dc 1993, e suas

atualizações postc'riores e cm coqsonância com
o parccer juridico acostâdo aos autos, para a

contratação referente à DISPENS-{ DE
LICITAÇÀO, para a corraração roferenle à

LOC.{ÇÀO DE MóVEL PAR{ O
FUNCION-ÀMENTO DO CONSELHO
TUTELAR EM CARÁTER EXCEPCIONAL
PARA AIEND!:R AS DEM.,\NDAS DO

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA.
MÀ RATIFICO, conforme prescreve o art. 26

do Estatuto das Licitaçôcs, o Despacho do

llustrissimo Seúor JOÀO PINHEIRO DE
I\,|ELO. Presidente da Comissào P€rmanentc de

Licitação. delernúoando que se proceda à

publicação do devido exrab. Sa[ta Luzia do

Paruá-tú{.28 <te abril de 2021. ÂNGELÀ
MÁRCÁ DoS REts - Secrerária Municipal
de Assistência Social. Trabalho e Cidadania.

PODER EXECUTIVO

PRÉFEITURA iTUNICIPAL DE SANTA LUZA DO PARUÁ

Av, Prof. Joáo Moraes de Souza, 355 - Centro

CEP: 65272{00 - Santa Luzia do PaÍuá-MA.

SlTE: www.santaluziadooãrua.ma.qov.br
E.mail: assêssoriaespecialqp@qmail-com

MARIA NEIDE DE SOUSA GOMES
Chefe de Gabinete

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito Municipal

WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Assessor Especial - I

Credenciado pa ra publicaçóes

EOIçÃO CCX - ANO I - SANIA LUZA DO PARUÀ.IIIA OUARÍA.FÉIRA, 20 DE iTAIO DE 2O2I - EOIçÀO DE HOJE: PÂG 2;:

ESTADO DO MARANHÃO
DÉRlo oFIGIAL Do MUNIcíPIo
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ItESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIiA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIiAL, TRABALHO E CIDADANLA

CNPJ: 12.ó11.093/0001-06

CONTRATO: No 02712021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 042/202í-CPL
D|SPENSA DE L|CITAçÃO No 015/202í-CpL

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÔVEL
QUE ENÍRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MIJNICIPAL DE SANIA LUZA DO PARUÁ, ESTÁDO
DO MARANHÃO E SECRETAR'A MIJNICIPAL DE
ÁSSISTÉA'C'Á SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA/FU NDO MUNICIPAI DE ÁSS'STÊA'C'Á
SOC'ÁL, E WEDENE CÁRTOS DE AL'VEIRA,

Peto prê§€Rtc tnstrumônto, O MUNtCtPtO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, peEBoa Juídlca dê direlto públloo lntgrno, lnEcrltE no CNPJ: í2,5'1 1,093/0001-06
com Sêdâ nÊ Avenlde Profêiior Morees dê Souea, 355, Cêntro, Munlclplo dê SÊnte Luzla do
Paruá, nestê ato, ropíesentado, por sua Secretária Municipal de Assistência Sociâ|, Trabalho e
Cidadania, ÂHeeú MÁRCn DbS REIS, brasileira, casaàa, residente ê domiciliada na Rua da
Paz, no 50 Baino: Centro - Santa Luzia do Paruá-MA, inscrita no CPF/MF sob no 637.177.782-
34, portadora da Cartêira de ldentidade RG no 027307862004-9 SESP/MA, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor WEOENE CARLOS DE OLIVEIRA,
brasilêiro, casado, portador da Carteira de ldentidade RG no í2í3855990 GEJUSPC/MA; e CPF
n" 005.1í7.853-21, residente e domiciliâdo na Cidade de Santa Luzia do Paruá, Estado do
Maranhão, na Rua do Progresso, no 290, Centro, doravante chamado simplesmente
LOCADOR, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam entre si, a
saber: O LOCADOR, s€ndo proprietário de um imóvel prédio do tipo alvênaÍia, locâlizado na
Rua da Paz, no 73, Centro, loca-o ao LOCATÁRIO, mediante as cláusulas e condiçóes abaixo
estipuladas:

processada nos termos
consideradas as alteraçÔe

Esle contrato decone da Dispênsa de Licitaçáo no 01512021 ,

da Lei Federâl no 8.6ô6, de 21 de junho de 1993; pertinente,
s posteriores das referidas normas.

O presênte contrato tem por objeto: a c€lêbração de contreto de

ncionamento exclusivamente do CONSELHO TUTELAR' localizado

\\
\\

\

locação de imóvel para fu
na Rua da Paz, no 73, Centro, neste Município

O prazo de locaÉo é de I 2 (doze) meses contados a partir de 30 de abÍil

dê 2021 e seu térm ino em 30/04/2022, data em qUêO LOCATÁR|O se obriga a entregar o

imóvel completamente desocupado' caso o LOCATÁR|O não restitua o imóvel' findo prazo

contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal, ou podendo, Por

interesse da Administraçáo' seÍ prorrogado Por Pêr iodos iguais e sucessivos, limitado a sua

duraçâo a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei no 8.666, de

1993

Se, findo o Prazo, o LOCATÁR|O continuar na posse do imóvel alugado,

sem oposiÉo do LOCADOR, Presumir-sê-á ProrÍogada a locaçáo Pelo mesmo valor do

contrato inicial firman do neste termo, mas sem Prazo determinado, conforme artigo 1.195 do

Código Civil.

ssor Joáo Moreis do Souza , n' 355 - Cen

Hom6 Page
Av. Profe

E-mail: as

tm - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-OO0
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIiAL, TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ: 12.511.093/0001-06

O LOCATÁR|O se compromete em pagar o valor mensal de R$
1.500,00 (mil e quinhêntG reais) a titulo dê quitaÉo do aluguel do imóvel a ser depositado
em Conta Conontê do Benco Santander: Agâncie 23ol 4lC no 1000019-3 êm nome do
titular.

O preço contratado será Íixo duÍânte a vigáncia do contrato, pelo
periodo de um ano, exceto para os c€sos previstos no Art.65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93,
Oconendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo
que as parles pactuaram inicialmente, nos têrmos do Art. 65, lnciso ll, Alínêã d, da Lêi 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

O LOCATÁRO, salvo as obras quê importêm na sogurança do imóvê|,
obriga-se a trazer o imóvel locado êm boas condições dê higiene € limpêza, com os demais
aparelhos sanitários e de iluminaÉo, torneiras, pias, banheiro e demais acessórios em perfeito
estado de conservaçáo e funcionamento, para assim, restituí-los, quando for findo ou rescindido
este contrato sem direito a retenção ou indenizaçáo por quaisquer benfeitorias, ainda que
necessárias as quâis ficarão dêsde logo incorporadas ao imóvêl;

DOTAçÃO: As despesas conerào por conta da seguinto dotaçáo,
con§tante do orÇamento vigente:

PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02.11 SEC, MUN. ASSIST. SOCIAL TRAB, CIDADANIA

Obriga-se o LOCATÁR|O a não transferir estê contrato, sob quaisquer
pretextos, nem fazer modiÍicaçÕes ou transformaçÕes no imóvel locado, sem a devida
autorizaÉo por escrito do LOCADOR;

Toda € qualq uor b€nfeltorla quo por elgumâ rezào vonhâm a sêrem

realizadas no imóvel, e que majoÍar valor substancial, serão realizados de comum acordo entre

o LOCATÁRIO e o LoCADoR e que poderão, inclusive ser descontado nos aluguéis mensais;

Em caso de óbito, poÍ partê do LOCADOR, os hêrdeiros serão obrigados

ao cumprimento integral de§te contrato até a sua terminaÉo;

processo executivo,
qualquer c8§0, os h

direitos;

O LOCADOR resg uaÍdará o LOCATÁRP dos €mbâraços e turbações

e teÍceiros, que tenham ou Pretendam ter dire ito sobre o imÓvel alugado, garantindo ao

LOCATÁR|O o uso PacÍfico do imóvel: e respond eÉ pelos seus vlcios ou defeitos ocultos

nteriores a locaçáo, conforme Artigo I .191 do Código Civil Brasileiro;

Morais de Souza,
Hom6 Pa

E-mail

no 355 - Centro - sents
ge

Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que náo comporte o

será cobrado em ação competenle, flcando a cargo do devedor' em

onorário6 advocatíció§ que o $edor constitulr p8Ía ros6alva dos §eus

d

02.11 08.243.0025 ASSISTÊNCIA SOCIAL SOLIDARIA
02. 1',t.08.243.OO25.208L0000 MANUTENÇÃO E FUNC, DO CONSELHO TUTELAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA3.3.90.36.00

Av. Profossor Joâo

:as

Luzia do Peruá - MA - CEP: 65272-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIiA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIiAL, TRABALHO E CIDADANIiA
CNPJ: 12.5í1.093/0001-06

culpa do LOCAT RlO, a este ca
Se, durant6 a locaçáo, se deteriora a coisa alugada, sem

berá pedir redução proporcional do aluguel, ou rescindir o
contrato, caso já nâo sirva mais o imóvel parâ o Íim a que se destinava, conforme Artigo 1.190
do Código Civil Brasileiro;

: Todos os impostos e taxas que atualmente recaem sobre o
lmóvêl locâdo, bêm como qualquer aumênto dos mêsmos, ou os novos que vênham a s€r€m
criados pelo Poder Público, §eráo de inteira responsabilidade. do LOCADOR, que deveÍá
sauda-los €m sêus r€sp6ctivos venclmentos pare que o LOCATARIO nào s€Ja pr€judicado em
suas etivldad€s, pâra a qual alugou o imóvel. Sâo alnda d€ inteira responsabilidade do
LOCATARIO as contas de energla elétrica, e/ou outras despesas Be houver;

Fica elêíto o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá,
Estado do Maranhão, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer questões oíundas deste Contrato.

E assim, por estarêm de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as
partes a seguir Íirmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Pâruá (MA), 30 dê abril 2021.
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MI]hIICÍPIO DE SANTA LAZIADO PARUÁ

DmRrooFrcr"L
PODER EXECUTIVO

survrÁnlo

pRErEtruRA MUNtctpAL DE sANTA LUzrA Do pAnuÁ-Me

PUBLIcAÇÃo Do PoDER ExECUTIvo

RESENHA DE CONTRATO

0 t /02

Resenh. de Cotrlrlao dê Dlrpensa por llmite de
llclteçâo n" 015/2021. .) Espécici Contrato nn

021.01212t121 irÍÍado em 10/04/2021. enrc a

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE SANTÂ LT]ZIA DO
PARUÁ-MTSECRETARL{ }ruNIclp.,rL DE
assrstÊlcu soctAl, e \lEDEllE cÂRros DE
OLIVEIRA: b) Objeto: a celebração dc conttalo de
locação de ínóvel para fúocionameolo do Conselho
Tutelar. localizâdo na Ruâ da Paa no 73. Centro. Sede.
deste Municipio, pam atendeÍ as necessidades da
Secretaria Muuicipal de Assistência Social. Tcabalho e

('idadania do Municipio dc Saíta Luzia do Pâruá, pelo
periodo de 0l (um) ano, c) Fundrmêrto Legal: Lei n'
8.666/199:1, c suas alterações posteriores d1 Proccsso:
042.o2112021: vrlor metrsrl: R$ l.íx),ffi (mil e
quinheotos reais): e) \'igêoclâ: alé .10 dc abril de ?022.
f) Sigr.tários: pelo ('ünrmránle. ÂfCeLr tlÁnCtas
DOS REIS l., pelo Contratado wEDENf, CARLOS DE
OLIITEIRA. Sanla Luzia do Paruá-MA. l0 de abril de
202 t. Â\GELÂ uÁR'ctas Dos REts secretária
MuDicipal de Ássisrência Social.'lrabalho e Cidadania.

Reseltha de CoÍltIrto de Dispens:r por limite de
licitsçâo n" 0l2l2}2l. n) EsÉcie: Contrato n"

024.03912021 firmarlo em 28 0-12021. entrc a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
pnnuÁ-MdsscRltlRtÁ MUNICIPAL DE
PLAliEJAMf,tiro, ADM|NISTRÁÇÀo E
I'INANÇAS e JONAS JACTNTO DE SAMPAIO; b)
Obleto: a celehação de contrato de locaçào de imóvel
par-a fuDciônamenlo da Secrctaria Municipal de

Juven de. Cultura. [urismo c C]omunicaçào. locali:ado
na Av. Professor João Moraes d€ Sousa, srn, Ccntro,
Sede. destc Municipio, para alender as nccessidades da

RESE\H-.\ DE C()NTRATo

RESE\HA DE CoN I IL\ I'o

SecretaÍia Municipal de Juventude, Culfura. Turismo e

ComunicaÇào. do Municipio dc Santa Luzia do Paniá,
pelo periodo de 0l (um) âío, c) Fundrmeíto Leg.l: Lei
n" 8.666/1991, e suas altsraçôcs posteriores d) Processo:
039.024n021 Vâlor mensrl: Rl§ 2.000,00 (dols mI
rssls): r) \'lgêtrch: até 28 de abril de 2011. Í)
Slgortários: pclo Cono-alanrc. FLÁvlO JOSÉ
PADILIIA DE ALMEIDÂ e. pelo Contralâdo JoN.^.S
JACINTO DE SAlllP.{lO, Santa Luzia do Paruá-MA,
28 de abril dc 202t. rLÁvto JosÉ PADTLHA DE
ÀLMEIDA Secretário Municipal de Planejamenlo,
Administração e Finanças.

Resenhâ de ContÍato de Dispensa por limite de

liciasção n' 0l4l202l. a) Espécie: Com.ato n'
O76.Mll2l2l firmado em lE/04/2021. enlre a

PRETEI'I'URA MI]NICIPAL Df, SAYI'Á LUTUA DO
pARUÁ-MÂ/SECR"ETARrÂ MUNIcTPAL DE
PLA{f,JAMENTO, ADMTNISTR.TÇÀO E
FINANÇAS e JONÀS JÂCINTO DE SÀMPÀIO; b)
Objeto: a celebração de colltmlo dc Iocaçào de jmóvel

para funcionamento da Unidade V[\'^,PROCON.

Diário Municipal

Lei Municipal no 41'1120'15

EotçÃo ccxvtt -ANo t- saNTA LUZA Do PARUA{íA, SEGUNDA.FE|RA. 01 oE Ju[Ho oE 2021 - EDtçÀo DE HoJE: pac' 01/02

áàH
Aâ"â

localizado na 
^'1. 

Professor Joào Moraes de Sousa. ín.
Ccnlro. Srde. deslc Municipio. para alerder as

nccessidadcs da Secrclaria Municipal de Planejamento,
AdministraÇào e FiDânças do Municipio dc Santâ Luzia
do Panrá. pêlo periodo de 0l (urn) ano. c) Futrdrmento
Lcgal: Lei n" 8.666/1993, e suâs alteraçôes posteriores d)
Processo: 041.026,'2021; Valor mensaL R$ 2.0,00,00
(dois mil Íoris): e) vigência: âté 30 de abril de 2022. 0
Sigí.táriosi pclu ConrraLÂnrc. pl-Áfrff .loSÉ



PÀDILHA DE ALMEIDA e. pelo Contratado JO:{ÀS
JACINTO DE §ÁMP,{IO. Saola Luzia do Paruá-\,ÍA.
l0 de abrit de 2021. FlÁlto JosÉ PADTLHA DE

ÀLMEIDÂ Secrelário Municipal de Planejamento
Adnlinislrâção c Finanças.

Resetrh. de Cortrlao de DlspeDss por üúlte de
licltâção n' 0ftn02l. ,» Espécie: Conúaro n"
O2E,044l2O2t fiÍmado em 0l/06/f 021. enlre a
Prefciturâ Municipal de Sanln l,uzia do Paruá-
MÂ/Secretâria Muaicipal de Plaaejamento,
Adminisrração e Finanças e Pinheiro & Mclo
LTDA/Cristianc Nogueira Mclo: b) objeto:
celebraçào de contratalçào de empÍcsa para sen'iços
dc hospeilagcm, indilidual efi apaíamento com suitc
nas seguintes especificações minimas: TV com
conlÍole remoto, vertilador ou ar condicionado. café
da manhà incluso e intemel sem fio, para atendeÍ as

íêcessidâdes da Secrelaria Municipal de
Planojamento. Àdrninistração e Finônças do

RESENHA DE CoNTR,\To

EXTRATO DE HOlrrOl.OG^ÇÃO

Municipio de Sanlâ Luzia do Púuá. pelo periodo de
06 (seis) meses, c) Fundâmento Legâl: Lei n'
8.666i 1993, c suas âltcrações posteriores d)
Processo: 044.02E/2021i V{lor menstll RS

30.600,00 (lÍintâ mil e seisceotos reeis): e)
Mgênciâ: até 3l dc dczembro de 2021. f)
Sigu.tários: pelo CoDtratanre. FLAVIO JOSI
PADILHA ALMEIDA e. pelo Conlratâdo
PINHDIRO & MELO LTDA.iCRISTIÀ\E
NOCUEIR^ MELO. Sanla Luziâ do Paruá-MÀ 0l
de junho de 2021. t'LÁvto JosÉ PADtLtá
ALMEIDA - SccÍetário Vunicipal dc Planciamenlo-
Administraçào e fr inanças.

EXTRÁTO DE EOMOLOGÁÇÃO:
HOMOLOCO na data 28 de maio dc :021. o
julgameoto do Pregoeiío. jurÍo com a equipe de

apoio, ao Prêgâo f,letrônico no 005/2021. referenrc
ao Processo Adn tristrrtlvo 021/2021 a mesÍna

realizada rlia 26 de maio d. 2021 às l0h00min scndo
o objeto: Füturr e rvedtüal equisição de gêneros

elimentíclos prra m€renda escolar prra o
Mulicípio de Sânt. Luzia do PâÍüá - ll,{.,
conlomc arexos do Ldital, as empresas, FUX
COMERIO ElREL.l - CNPJ: 01.930.4.{6/000I-tE.
que apreserltou proposta fioal no valor dc R§
36.414.00 (trinta e seis mil e quatrocentos e quatorze

rcais), DISTRIBUIDOR{ J D C LTDA - C\PJ:
17.341,ó,t6l0001-35, que apresentou proposla hnal
no valor de R$ 1.221.774,10 (um milhão e duzentos e
r inte e um mil e seleceútns e scleDta c quatro rcais ('

dez centâvos), FORBES EMPREENDIMENTO§
EIRELI - CNPJ: 21.ó66.1270001-14, que
apresenlou proposra final no vâlor de R-t 4.29950
(quatÍo mil c du/cnlos c novcnla e no\e re3is e

cinquenlâ centavos), COMERCIÂL &
DÍSTRIBTTIDORA N2 LTDA _ CNPJ:
-19.9óó.670/000f-00. que âflrescnrou proposB inâl
no vnloÍ dc R$ 27.720,00 (vinte c setc mil e

sctcíienlos s vintc Íceis), T. V. t,, CÂVAI,C.{NTE
EIRXLI - CNPJ: 40.981.1,í3ll[0]-16, que

apÍÊsentou prol»sta final no valor de R§ 714.467,73
íselecmlo§ e qualoÍze mil e quatrocertos e sessenla e

sete reais e selenla e lrês centavos). Sanla l,uzia do
Parui - MA, 0l dc junho de 2021. ANTÔNIO
VILSON MARRXIROS FERRAZ - Preleito
Municipal.

PODER EXECUTIVO

E-mail : assessoriaespecialqp(Aqmail.com
SITE: www. santaluziad oâíua.mâ.oov.br

ESTADO DO MARANHÃO
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CheÍe de Gabinête
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Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL. TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ: í2.51 1.093/0001.06

CONTRATO: No 027t2021
PROCESSO A0MINISTRATIVO: No 0rt2/202í.CPL
D|SPENSA DE LtCtTAÇÃO No 0í5/2021.Cp1

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÔVEL
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITIJRA
MUNICIPAL DE SÁ/VTÁ L'IZIA DO PARUÁ, ESTADO
DO MARANHÃO E SECRETARIA MIIN'CIPAL DE
ÁssrsrÊ^/c,A soc/Ár, TRABALHO E
CI D AD ANI NFU N DO MIJ N I CIP AL DE ÁSS'STÉíVC'Á
SOC'ÁL, E WEDENE CÁRLOS DE OLIVERA,

P€lo presênte instrumento, O MUNtctptO DE SANTA LUztA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ: ,12.51 i .093/OOOl-06
com Sede na Avenida Professor Moraês dê Sousa, 355, Centro, Municipio dê Santa Luzia do
Paruá, neste âto, representadoi por sua Sêcrêtária Municipal dê Assistênciâ Social, Trabalho ê
Cidadania, ANGELA MARCIA DOS REIS, brasileira, casada, rêsidênte € domiciliada ne Rua da
Paz, no 50 Bairro: Centro - Santa Luzia do Paruá-MA, inscrita no CPF/MF sob no 637.177.782-
34, portadorâ da Carteira d€ ldentidedê RG no 027307862004-9 SESP/MA, doravantê
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, porlador da Cârtêira de ldontidedo RG no í2í3855990 GEJUSPC/MA; e CPF
no 005.117.853-2'1, residento e domiciliado na Cidadê d€ Santa Luzia do Paruá, Estado do
Maranhão, na Rua do Progresso, no 290, Centro, doravante chamado simplesmente
LOCADOR, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam entre si, a
saber: O LOCADOR, sendo propriêtário de um imôvel prédio do tipo atuênarie, locâlizado na
Rua da Paz, no 73, Centro, locs-o ao LOCATÁRIO, mediante as cláusulas e condiçÕes abaixo
estipuladas:

Este contralo dêcorre da Dispênsa dê Licitaçâo Íto 01512021 ,

processada nos termos da Lei Fedêral no 8.666, de 21 dê junho de 1993; pêítinênte,
conslderadas aô alleraçôe§ po§terioreB daô rêí6rlda§ norma§.

O presente contrato tem por objêto: a celêbrâÉo de contrato de

locaÉo de imóvel para funcionamento exclusivâmênte do CONSELHO TUTELAR, localizedo
na Rua da Paz, no 73, Centro, nesle Município.

O prazo de locaÉo é de 12 (dozs) meses contados a partir do 30 de abril

de 2021 e seu término em 3010412022, data em que o LOCAT
^

RIO sê obriga a entregâr o
imóvel completamente desocupado, caso o LOCATÁR|O não restilua o imóvel, Íindo prazo

Se, Íindo o prazo, o LOCATÁR|O continuar na posse do imÓvel alugado,

sem oposiÉo do tocADOR, presumir-se-á pronogada a locâçáo Pelo mesmo valor do

contrato inicial firmando nêste têrmo, mas sâm prazo

Código Civil,

detêrminado, conforme artigo 1 .195 do

contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, o aluguel mensal, ou podendo, por

interesse da ÁdministraÉo, ser prorrogado por periodos iguais e sucêssivos, limilado a sua

duraçáo a 48 (quarenta ê oito) môses, nos lermos do inciso ll do artigo 57, da Lei no 8.666, de

í 993.

Professor Joáo Molais de Souza, no 355 - Cêntm - Santa Luzia do Parua - Un - CeP: 65272-000

Homa Pag6: wlvw.sgntaluzi8dooerue me oov.br
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ESTAOO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIiA
CNPJ: í2.511.093/0001-06

O LOCATÁR|O se compromete êm pagar o valor mensal de RS
'1.500,00 (mil ê quinhento! r6ais) a título de quitação do aluguel do imóvel a s€r dêposilado
êm Contâ Conente do Banco Santander: Agência 2307 4,lC no íOO0O19-3 em nomê do
titular.

Oconendo o desequlllbrio êconômico-financeiro do contrato, poderá ssr restabelecida a r€laçáo
que as partês pactueram inlclalmênte, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Allnea d, da Lêi 8.666/93,
msdlante comprovsçáo documental € requerlmento expresso do Contratado.

perlodo de um ano, ex

processo executivo,
qualquer caso, os h

direitos;

O preço contretado será Íixo durante a vigância do contrato, pêlo
cêto psra os caso8 previ8tos no Art. 85, §§ 5o e 60, da Lei 8.666/93.

O LOCADOR rêsguarderá o LOCATÁRIO dos

e tercelros, que tenham ou Pretendam ter direito sobre o imóvel

LocATÁRlo o uso paclfico do imóvel; e responderá pelos seus vÍ

anteriores a locaçáo, conformê Artigo 1 .1 91 do Código Civil Brâsilêiro;

obriga-se a trazer
aparelhos sanitários e de iluminaÉo, torneiras, pias, banheiro e demais acessórios em perfeito
estado de conservaçâo e funcionamento, para assim, restituí-los, quando for findo ou rescindido
este conlrato sem direito a relenção ou indenização por quaisquer benfeilorias, ainda que
necessárias as quais ficarão d€sde logo incorporadas ao imóvêl;

DOTAçÃO: As despesas correrão por conte da geguint€ dotaçáo,
constanle do orçamenlo vigênte:

côDrco ESPECTFTCÂÇÃO
02
02.11

PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
SEC, MUN. ASSIST, SOCIAL TRAB. CIDADANIA

02 11 08,243 0025 ASSISTÊNCIA SOCIAL SOLIDARIA
02, 1 1 08,243,0025,2081.0000 MANUTENÇÀO E FUNC. DO CONSELHO TUTELAR
3,3 90.36,00 OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA F SICA

Obrige-se o LOCATÁRo a nâo trensferir êst€ contrato, sob quaisquêr
pretextos, nem fazer modiÍicaçóes ou transformaçôes no imóvel locado, sem a devida
autorizaçáo por escrito do LOCADOR;

Toda e qualquer bênf€itoria que por algumâ razão vênham a serem

realizadas no imóvel, e que majorar valor substancial, serão realizados de comum acordo entre
o LOCATÁR|O e o LOCADOR e que poderáo, inclusive ser descontado nos aluguéis mensais;

Em caso de óbito, por parte do LOCADOR, os hêrdeiros sêrão obrigados

ao cumprim€nto integral de§te contralo até a sua lermlnaçáo;

0 TOCATÁR|o, ãelvo eâ obrâs quê impof,êm nâ segurânge do imóvcl,
o imóv€l lo€do êm boas condiçÕês de higiene € limpêra, com os demeis

Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que náo compoÍte o

será cobrado em açáo competente, Íicando a csrgo do devedor, em

onorários advocatlcios que o credor constituir para ressalva do§ seus

d

êmberaços ê turbaçóes
alugado, garantindo ao
cios ou defeitos ocultos

E-mai l: âssesso flaêspectâ om€il com

Profsssor Joáo Morais dô Souza, n"355-Centm - Santa Luzis do Paruá - MA - CEP: 65272'000

Homs Pag8 wtw,/.santaluziedopâíua.nlÊ.qov bÍ
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o
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIiA OO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIOADANIA

CNPJ: 12.5'11.093/0001-06

culpa do LOCAT RlO, a estê câ
Se, durante a locaçáo, sê deteriora a coisa 8lugad8, Eem

b€rá pedk r€duçâo proporcional do aluguel, ou rescindir o

contrato, caso já nâo sirva mais o imóvel para o fim a que se destinava, conforme Artigo L190
do Código Civil Brasileiro;

: Todos os impostos € taxas que atualmente r€caêm sobre o
imóvêl locado, b€m como qualqu€r aumento dos mesmos, ou os novos quo venham a serem
criados pelo Poder Público, serâo de inteira responsabilidade do LOCADOR, que deverá
sauda-los €m sêus respeclivos voncimentos pera que o LOCATÁR|O nào sêja prejudicado €m
suas atividades, pa? a qual alugou o imôvel. Sáo ainda de inteira responsabilidadê do
LOCATARIO as contas de energia elétrica, e/ou outras de6pesas se houver;

Fica eloito o foro da Comarca de Sante Luzia do Paruá,
Estado do Maranhâo, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E assim, por êstarem dê acordo, ajustadas ê contratadas, depois dê lido ê achado confoÍme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias dê igual teor e forma, para um só
efeito. perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

6ante tuzta do Peruá (MA),30 d€ ebril d€ 2021,

/'l
IVEIRÀ

L ONTRATAOA

AwOEtÁ ,Á DOS RE'S
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5í 1.093,0001 -06
Sscí€tária Municipal ds Assistência Social,

Trabalho e Cidadania

Testemunhas

)i
U

CPF: :)6 a -5§()-, 2- 1l
<_

CPF: oa.33u b7? ô8

kr/*>o 2ua.,

Homo Pegs taluziEdooaruâ.me oov bÍ
E-mail: assêssoriaesoe eloD@omail com

Av. ProÍosror Joâo Mor.l. d. Souzr, n! 366 - Ccntm - Santr Luzlr do paruá - lla - Ctp: 6SZZOOO
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.*§rlÊ-*#
ESTADO DO M..TRÁNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL T'f SÂNTA LUZI.A, DO PARTIÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DL ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO f CIDADANI,{
CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001 -06

l'TERMO ADITM AO CONTRA'I'O DE LOCAÇÀO DE rMÓVEL

Termo Aditivo ao Contrato de Locaçâo de Imóvel Urbano, que fazem entre si. o
MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LTIZIA DO PARUA/SECRETARIA MI,INICIPAL
DE ASSISTÊNCA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, inscTito no CNPJ nO

12.5 I I .09i/0001-06. situado à Avenida Prol. João Moraes de Sousa no 355, representado

nesre ato pela pela Sra. ÂXGE, lA MÁRCIA DOS REIS, brasileira, casada. Secretária

Municipal de Asssitência Social, Trabalho e Cidadania, portadora da Carteira de ldentidade n"

027307862004-9 SESP/MA: e inscrita no CPI:/MF sob no 637.177.782-34. residenle neste

Municipio, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado. e de outro lado. WEDENE
CARLOS DE OLMIRA, brasileiro. casado, Advogado, portador da Carteira de Identidade

RG n" 1213855990 GEJUSPC/MA: e CPF n' 005.1 1 7.853-21. residente e domiciliado na Rua

do Progresso. n' 290. Bairro Centro. Santa Luzia do Paruri, Estado do Maranhào.

LOCADOR, ajustar o presente Aditivo. nos termos da Lei Federal n' 8.666. de 2l de junho

de 1993. especialmente do anigo 24. inciso X. do reÍêrido diploma legal. e da Lei Federal n'
8.245. de I 8 de outubro de I 991. que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAI"ISIJLA PRIMEIITA - Conforme previsto no PARAGRAFO PRIMEIRO da

CLÁUSUI-A SEGLt{DA do instrumento contratual. as partes resolvem celebrar aditivo dc

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n" 02712021 por mais l2(doze) meses. entào o

presente aditivo terá vigência do dia 30 de abril de 2022 ao dia 30 de abril de 2023,

CLAUSULASEGUNDA-Conforme estabelecido naCLAUSULA QUARTA do instrumento
contratual. o preço mensal do aluguel. é de R$ 2.000.00 (dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condiçôes permanecem inalteradas.

Av. Prol'essor Joào Morais de Souza s/'n - Centro - Santa l.uzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Paee: \, $ \..:_hlllirirl/jilJ ü uil ,lla !.bÍ

TERMO ADITIVO: 001 12022
C0NTRATO N'021t2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/202I

-)

li



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MLJNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARTA MUNICIPAL Df, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemuúas. para que, desde logo, produza seus

efeitos legais e jurídicos.

Santa l-uzia do Paruá-MA. 30 de abril de 2022

fu+l" r",,"* d^^ A>t
ÂNerLs MÁRCrA Dos RErs

SECRETÁRh MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
CNPJ/MF: 12.5 I 1.093/000 l -06

CONTRATANTE

.:JaÂ

, .,.////./

WI]DENE RLOS I) OLIVEIRA
CPF n' 005. I 17.853-21

LOCADOR

TESTEIVIIINHAS:

- CPF: 8{b, bJ:,.a3.4 -ã3I

., p4 <t54 . (.PF: oz3.s32 {-t3-6q

Av. Professor João Morais de Souza.

Home Page

ín-Centro-San 1a Luzii do PaÍuá . MA CEP 65272-000

iado n hÍ

(J



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
TRABALHO E CTDADANIA

CNPJ/MF: I 2.51 1.093/000 l-06

l" TERMO ADrTM AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE rMÓVEL

o.{!hã o
%t%st*#

TERMO ADITIVO: 0Ol /2022
CONTRATO N" 02'1t2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2021
PROCESSO ADMTNISTRATIVo N' 035/202I

5 ír'.\
';.\

â i.i:
\t

lermo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano, que fazem entre si, o
MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO PARUA/SECRETARIA MUNICIPAL
DE ÂSSISTÊNCA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, iNSCTitO NO CNPJ N"

12.51 I .093/0001-06, siluado à Avenida Prof. João Moraes de Sousa no 355, representado

nesre ato pela pela sra. ÂltGELa MÁRCIA DOS REIS, brasileira. casada. Secretária

Municipal de Asssitência Social. Trabalho e Cidadania. portadora da Carteira de Identidade no

027307862004-9 SESP/MA: e inscrita no CPF/MF sob n'637.177.782-34. residente neste

Municipio, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, e de outro tado, WEDENE

CARLOS DE OLMIRA, brasileiro. casado, Advogado, portador da CaÍeira de Identidade

RG n" 1213855990 GEJUSPCMAI e CPF n" 005.117.853-21, residente e domiciliado na Rua

do Progresso, no 290, Baino Centro, Santa Luzia do Paruá. Estado do Maranhão.

LOCADOR, ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal n' 8.666' de 2l de junho

de 1993, especialmente do artigo 24. inciso X. do referido diploma legal. e da Lei Federal n"

8.245, de 18 de outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA pRIMEIRA - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da

CLÁUSULA SEGLTNDA do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n" 02712021por mais l2(doze) meses, então o

presente aditivo terá vigência do dia 30 de abril de 2022 ao dia 30 de abril de 2023'

CLÁUSULA SEGUNDA-Conforme estabelecido m CLÁUSULA QUARTA do instrumento

contratual, o preço mensal do aluguel' é de R$ 2'000'00 (dois mil reais)'

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições peÍrnanecem inalteradas.

t{

fe,ssor João Morais de Souza- ín - Centro Santa Luzia do Parua-Ve - CfP, 6:ZZ:-OOO

,

Av. l'ro
Home Page: L\-.tsg!Í&luz]! oparuil.ni a.tor.bt

,il|



E por estarem jusms e contratadas. assinam o presente Instrumento em três vias de

igual teor e form4 na presença de duas testemunhas, para que, desde logo, produza seus

efeitos legais e juídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA. 30 de abril de 2022.

Lt/1-
$hail/.Jlqr^a db,&g

ANGELA MÁRCU DOS REIS
SECRETÁRIA MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TRABALHO E CIDADANIA
ML]NICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001 -0ó
CONTRATANTE

\\ EI)ENE LIVEIRA
CPF n" 005.117.8 l-l I

LOCADOR

-cPF *-16.qit .0ô6-5â

- CPF: ry z i. 532.{} 3

I

) 'trYC'

Morais de Souza. 9n - CentÍo - Santa Luzia do Paruá

^\. 
Proftssor João

Home Page: arru.gntaluziudrloalua n-la gttv br
-Me CeP, OS2IZ-OOO

ESTADO DO MARANHÀO
PR-f,FEITURA MUNTCIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADATIIA

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001 -06

,
(]ÂRLOS I)E

TESTI MTINHAS:



ttl oôs múHriipros

oome do responsável técnico registrado no CFjEA conforme estabelece o item 6.4-5, alíneas "b", "c" e "d", bem como em Âome da
empaesa. Ademais, fora identificado que e :etênda ehpresa aprese[tou balaÃço patrirD.orial sert1 qualquêr chancela da Junta
Comerciirl do Estado dô MardDhão, sede da eropresa licitante, descu.úprindo o itêm 6.4.4, "a.7", "As demois Socíedodes e as Firrnas
individuais, deverãa apresentor o Balanço Patiínanial, assinado pelo representonte legol do emprcsa e Wr Contobilista legalmente
habilitoda, ct:cipanhado dos Tennos de Abertura e Encerromento do Lívro DióÀo, em que se ache o Balonço ttonscnto.
devldamente regisarado na Juita Comerclol ou 

^o 
entidode am que o Bdrdnço fol arquivado".

JR CONSTRUCOES I-TDA, inscrito sob o CNPJ na 19.1 ,7.37210001-20, visto que não juntou garantia da proposta, descuhpriddo o
item 6.4.5. "p" do Edital de Regê\ciat p) Garontio do Proqsto - Cópio do Cuio de Recolhifiefito da Coução emítida pela Secretario
.]e Finanças do Múnicípio de Rosóào-MA, cofiprovondo o recolhímento pelo licítonte, da 'Garantía de Manutenção do Pro@sta",
correspondente a 1/o (um por cento) do valor estímado da obro, em qualquer das modolídodes o seguir e de,lerá ser acompanhodo
com o comprovante de pagafienb reaiizado: a) CarÇào em dinlleito oü títuio da dívioa publíca; b) Seguro Gardntía; c) Ca.Ío de
Fiança Bancána.
Os autos se encontram colll ústa fratrqueada aos j.üteressados a pertir da data destâ publicaçáo a.bre-se prazo recursal, conforme
Ar:t. 109, inciso I, alíDea "a", da Lei 8.666/93. Damos ciôncia de que interposto recurso este será comunicado aos demais licitantes
que poderão impugná-lo conforEe previsto no Art. i09 § 30 da téi nq 8.666/93.

Rosário - MA, 02 de maio dê 2022

José Plinio Coelho Caires
Presidente da Coúissáo
Permanentê de Licitaçõês/CPl

Publicado wr: GUSTAVO MARQUES COIMBRA
C ód i go i d e nti fi c od or : e49 c c 5 5 b 57 82 fe 1 0 5 7 1 c7 48a6488 0 6d c

PREFEI'IURA IIUNICIPAL DE SAN rA LLTZIA DO,
" p.cnua l

PRIMEIRO TERMO ÂDITryO AO CONTRATO DE
LOCAÇÀo DE IMÓVEL

TERMO ADITIVO: OOI 12022
CoNTRATO Nc 02712021
DISPENSA DE LIcrrAçÃo No o10/2021
PROCESSO ADM INI STRATTVO NA O352O21

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imovel Ulbano. que
fâZEM ENTTE Si, O MUNICÍPIO DE SANTÂ S.{ÀITA LTJZIÂ DO
PARUIÚSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA
sOclAL, TRÀBALHO E CIDADANIÂ, irscrrto no CNPJ n'
12.511.093/0001-06, situado à Àvenida ProÍ. João Moraes de
Sousa D' 355, representado neste ato pela pela Sra. ÂNGEIÂ
I!úiRcIA Dos RErs, brasileira, casada, Secreti{ria Municipal
dê Asssitência Social, Trabalho e Cidadania, portadora da
CaÉeira de Idertidade na 02730786200,!9 SESP/|'íA, e irscrita
no CPF/MF sob rLa 637.L77.782-34, rcsidente neste Municipio,
doravante deoomilado LoCATÁRIo, ê de outrc lado, e de
outro lado, WEDENE CARLOS DE OLMIRÁ, brasileiro,
casado, Advogado, portâdor da Carteira de Idenudade RG ra
1213855990 GEJUSPCÀ,ÍA; e CPF no 005.117.853-21, residente
e dooiciliado na Rua do Progresso, no 290, Bain:o Centro,
Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, LOCÂDO& ajusbar
o preseÊte Aditivo, Eos torEos da Lei Federal n' 8.666, de 21
dê junho de i993, especial&eÃte do artigo 24, inciso X, do
refeódo diploma legal, ê da Lei Federal !' 8.245, de 18 de
outubro de 1991, que se rêgêrá pelas seguioles cláusulas e
cordiçôes:

CL,iUSUTÂ PRIMEIRÁ - CONfOÍmE PTEüSIO NO PAFáGRAFO
PRIMEIRO da CLÁUSU1A SEGUNDA do iDstfTmento
contratual, as partes resolvem celebaaa aditivo Ce prazo,
estãbelecendo a prorrogação do contrato n' 027l2C21 por Á1s
12(doze) meses, entáo o prese[te aditivo terá úgência do dla
30 do abrtl dê 2022 ao dla 30 do abrtl dê 2023'

CLÁUSULÂ SEGUNDA - Conforme êstabelecido !ô
CúUSUIÁ QUART,{ do instrumento contratual, o preço mensal
do aluguel, é de R§ 2.000,00 (dols mll Ioal6).

CIÁUSULA TERCEIRÀ - As demais cláusulas e cordições
pêrmanêcem inalteradas.

E por estarêm justas e colltratadas, assinam o prese[te
Itrstrumento em três úas de igmal teor e forEa, na presença de
duas testemunhas, parâ que, desde logo, produza seus efeitos
legais ejuridicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 30 de abril de 2022

ÂNcEr,4. MÁRcrA Dos RErs
SECB.ETÀR]A MUMCIPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRÂBALHO E CIDADANIA
MUNICÍPIO DE SANIA LUZIA DO PARUÂ
CNPytvtF: 1 2.51 1.093/0001-06
CONTRATANTE

WEDENE CARIOS DE OLTVEINÂ
CPF na 005.117.853-21
LOCADOR. r'l

1

ÍES1TTíUNíIÂS:

CPF:

C PF:

Publicodo por: WyLLYNt4 PINHEIRO RODRIGUES
C ód ; g o id entifi cod or : fd 1 8324 1 ecel8 562 I 2 4 e d 0 f2 5 8a 5 3 e 64

PRÍMÉ,ÍRO T'ERMO ADTÍIVO AO COIYTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓ!'EL

IERi{O ADITIVO: OOI 12022
co§fRATo !v!r 024/2021
DISPENSA DE LICITAçÃO Ne Ol22O21
PROCESSO ADMINISTRÁTWO N9 039T2O21

:,{

-0.t1r2^
a

]

.:

tr :gPÍF.{À!f, tG§AU,lEf llE .

. : qo.u ú sÀ18 !!Milg,-----
wtr{ár.[qlBem'org.br 51/98
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA VIIINICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
TRABALHO E CIDADANIA

CNPJ/MF: 12.51 1.093/0001-06

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' O27I2O2I

LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONSELHO TUTELAR

TER\4O DE RETIFICAÇÀO DO TERMO ADITIVO N" OOI/2022
CO\TR.{TO tr*'02712021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI0/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03512021

Pelo presente termo.. Íica RETIFIC_ADO o 1" TERMO ADIIIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇAO DE IMOVEL LOCAÇAO CONSELHO TUTELAR. referente ao Contrato no

02712021. celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LIJZIA DO
PARTI.d/SECRETARIA ML,NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA e WEDENE CARLOS DE OLMIRA. que trata da locação de imóvel para o
tunc ionamento do Conselho Tutelar:

CLAL]SLILA PRIMEIRA - DA
CONTRATO N'072t2021

RETTFTCAÇÃO DO l' TERMO ADITIVO DO

ONDE SE LÊ:

NA EMENTA DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OIOi2O2I, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 035/2021

LEIA-SE:

É
i,

DISPENSA DE
042t2021

LICITAÇAO N' 015/202I, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CLÁUSULA SEGUNDA - DA Rf,TIFICAÇÃO DO 1'
CONTRATO - DO VALOR

TERMO ADITIVO DO

ONDE SE LE:

CLÁUSULA SEGUNDA -Conttrrme estabelecido rn CLAUSULA QUARTA do instrumento

contratual. o preço mensal do aluguel. é de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

^\. 
Profe ssor João Morais de Sou/â. s,h - Ccntm - Santa Luzia do Paruá MA - CEP

Homc Pag§: !f![.santaluziadoparua.ma.s.o!.bí

65272-000

i.i (:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI.'NICÍPAL DE SANTA LUZIA DO PARLÁ

Sf, CRf, TARIA MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCI.{ SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA

CNPJ[vlF: I 2.5 I 1.093/000 I -06

.,

hL,

iP §r'

LEI.4-SE:

CLÁUSULA TERCEIRA - Conforme esrabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA do
inslrumento contratual, o preço mensal do aluguel, é de R$ 1.500,00 (mil e quinhenÍos reais)
mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA DA RETIFICAÇÃo oo T. TER-ÜI0 ADITIVo Do CONTRATO -
DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas no contrato n" 02712021, não alteradas

pelo presente Termo Aditivo de Retificação.

E por estarem justas e contratadas. assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e

tbrma, para que, desde logo, produza seus efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-lr4A. 03 de maio de 2022

h"/f* fua,**-/b qa',
ÂNerLe urincu Dos REIS

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRE TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ/MF: 12.5 I 1 .093/000 1 -06

CONTRATANTE

v. Prol'essor Joâo Morais dç Souza- vn - Ccntro Sania l-uzia do Paruâ - MA - CEP: 65272-000

Honr.' Pige: rr rr \r.iranlaltlT.ldoDq.lra. ma.gor .bI
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTA LUZIA DO PARUÁ

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA

CNPJ/MF: 1 2.5 I 1.093/000 I -06

Tr,rRMO DE RETIFICAÇÃO DO l" TERMO ADITTVO AO CONTRATO N" 027t2021
LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONSELHO TUTELAR

o
TERMO DE RETIFTCAÇÃO DO TERMO ADITM N'001/2022
CoNTRATO N" 027t2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N',010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O35I2O2I

::i
'!)

()

Pelo presente termo.. Ílca RETIFIC-ADO o l' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇAO DE IMOVEL LOCAÇAO CONSELHO TUTELAR. referente ao Contrato no

O27I2O2I. celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO
PARU'SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA e WEDENE CARLOS DE OLMIRA. que trata da locação de imór'el para o
luncionarnento do Conselho Tutelar:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RETIFICAÇAO DO T' TERMO ADITIVO DO
CoNTRATO N" 072t2021

ONDE SE LÊ:

I\VA ETI]ENIA DISPENSA DE LICITAÇÃO N'010/202I, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N'035/2021

LEIÁ-SE:

DISPENSA DE LICITAÇÃII N" OI5I2O2I, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

012t2021

ONDE SE LE:

CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme estabelecido na CLÁUSULA QUARTA do instrumento

contratual, o preço mensal do aluguel. é de R§ 2.000.00 (dois mil reais)-

t.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO DO 1' TERMO ADITIVO DO

CONTRATO- DO VALOR

rãíFa.uã t,ta - crP, o::n ooo
Home Page: !u!.!gd4!.uziatloparua. ma. go r" br



ESTADO DO MARANHÃO
PR.EFTITURA MI]NJCTPAL DE SANT.{ LUZIA DO PARUÁ

SECRETARTÁ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANLA

CNPJ/UIF: I 2.51 1.093/0001-06

LEIA.SE:

CLÁUSULA TERCEIRA _ Conforme estabelecido rB CLÁUSULA TERCEIRA do
instrumento contratual, o preço mensal do aluguel, e de R$ 1.500.00 (mil e quinhentos reais)
mensal,

CLÁTISULA TERCEIRA DA RETIFICAÇÃo oo I. TER]uo ADITIVO Do CoNTRATO _

DA RATIFICAÇÃO

Ficanr mantidas as demais obrigações estabelecidas no contÍato n'02712021, não alteradas

pelo presente Termo Aditivo de Retificação.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e

forma, para que. desde logo. produza seus efeilos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 03 de maio de 2022

4

'.1 1:

l-+l^l*** "t^ 0,r.
ANGELA MARCA DOS REIS

MLNICiPIO DE SAN TA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA Mi]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCtAL.

I'RABALHO E CTDADANIA
CNPiiMF: 12.5 1 1.093/0001-06

CONTRATATT*TE

Av. Prot'essor Joáo Morais de Souza- vn Ccntro - Santa l.irzia do I'tuuá MA - ( lil': 65272-000

Home I'ag,:: Ur !.gr114!12!Àq1-qUrr!!d4agrLl11
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M oõÊ r,iúriicipic.,

DATA: O5/o4l2ô2;i
ItoBÁRro: o9:o(r l{(utAs

A Comissão permauente de licitaçào de Santa Íilo![o.!à do
Maranháo, torna publica a .,bertura do praro de
CONTRARRAZÔES ao(s) recurso(s) apreseuradoÍs)
tempestivamente nos autos da Tomâda de PreÇog n! U01/2022
a qual se destinâ à,:ontrataçâo de empaesa paesrdcã. de
se;'viços de manutençào predjal.

Ante ao exposto aairrii, lca ios.. . .., . Í , ,1 _ê. : ilo
recurso de 05 dias úteis. Os alr ,rs , i..-: . .r :.t-.. .! _:\ ,--.' .- -i: ri ,-rj

às licitantes e poderáo ser consuitados gra['rrtamente na sede
da prefeitura, aro mesmo endereço onde ocorrera a sessão,
poderdo aürda ser solÍcitados scaneados gratuitamente no e-
mail da comissáo, cpl-stf@ouUook.com.

SANIA FILOME}ÍA DO MÁRANTL{O, 02 Di IIcIO DL :UiJ:

Clidêlor Gomes CosLa Sib.tirho
Presidente

PR.EI,EI'I'UITA M('NICIP,{L DE §ANi-Á. LUZ'.A DO. PARUá

TERMo DE RETiT,ICÂÇÃo Do rFriMo ÀDITi|c i,'a
oou2022
CONTRATO N' AZ / i.:U27
DISPENSA DE LTcITAçÀo Nc o1ol2ú21
PROCESSO ADMI MSTRATWO NO 035T2021

Pelo pr€sente termo, hca RETIFICADo o 10 T!-.RMO ADiTIVO
Ao CoNTRATo DE LoCAÇ,i. DE :}ic\T j LÔCÀÇÀO
CONSELHO TU]EL.IR, referente ao C!'Ltraiú D' 0271202!,
celebrado entre o IIUNICÍPIo DE SANTÁ SA}{TA l.uzlq, DO
PARUÁ/SECRETA R lA vUNICIpÀL ))E Àsstii [.]\cIA
SOCIAL, TRABAL}Tí! r. CiilADAt\,IÂ e WEDENÊ CARLOS

V on OftVftnA, qrie lrat.i da iocaçã. c: rxio'r'll , ni1 .l
fuociotramento .ro í-oiiseihD Tu[eli'r:

CI,TIUSUIâ PRIIT!Ê,RA . LtA N,-ETIFICACÃO , IO Ii :;RI",'O
ADITM DO CO.\rT&ar(.r .iv O';iri2c2-r

on»r sz tÊ'

io ai.r.j,-:ei, é de RS :r 000,00 (dois ell reais),

LEIA-SÊ':

CLAüSL-LA TÉRCEIRA - Codfordre estabelecido Íra
Clói':lIr'-^ TERCE!FLA do rnstruxoeBto coDtratual, o preço
r..eÂr:01 ..) ôl'rgirel, é de:§ 1.500.C0 (Bil ê qutlheÀtos rsais)

ci,Á,j!i,LÀ TEnCFIR{ Dê RETIFICAÇÃo Do 1c rERMo
I : ',.. 'rO Cür; R.{ai: . Dn Í.áTIFICAÇÃO

Frcan r,rdntidas as deErais obrigações estalelecidas no contrato
í,4 02112'J21, nâo âlterild;is pelo presente Termo Aditivo de
Retificação.

E por estareo justas e contrâtadas, assinam o presente
iÂsti';nre1lú eL1 a.ris a;a.s de igual teor e forEa, para que,
desde rog,:- p.oduza j,rus .iaitos legais e ju-rídicos.

Silnt:,: l-riziâ do Pa.ua-MA, 03 de maio de 2022

!c. i,

i.'
l',)
§

i1-

.f l-5ij'i i.i'i p.,.: Íl/yLt-YAM PINHEIRO RODRIGUES
,:' .. j idÍ.r:fi!J,, -: 33be205ceb5ba0e2í8e8774frbc63662

I, )'I}'. I i4 ÀÉ'IIFi'.\ÇÃO /ERRATÂ DA PUBLICAçÂO N9
. , ' ,,", ., . ,.'r,(li.Á.L DOS MUNICIPTOS

P:;o p'i,onre t3-clr ilca RETIFICAITO a publicaçáo do
IiUNiE.i].,] TERMÚ .1D] IIVO REFERENTE A PUBLICAÇÃO N9
2Íi44 t,-/ riiÁ o o.iclÀL Dos MUNICIPIoS, de 03 de maio
de 201l. PAG. 52.

oNDr' sr LÉ,

l:Í:-,. .,. :.i:ro ar (lo.-ltar-:o de Locação de Imóvel Urbano, que
ilz. r', ê,:ii.r;i, o t"ÍrililaiPto DE SANTA SÂNTA LUZIA DO
I',\;tt ,., \ lr{- RFT.ql{I.. \!I NICIPAI DE EDUCAÇÃO

i .. ia,rJe-Mri rJ:i de {iaro G€ 2022.

':, :-ii .'..' ':rir ar L:r:ir-:to Ce Locaçáo de Imóvel Urbano, que
r:.,r -. , .r : : sl, ô l.rií l.ii( riPlo DE SAI{TA SÂNTA LUZIA DO
.,-J.h, ].".''i,.] í I:tLT|ITI.4 :1lUNICIPÁL DE PI.ÀNEJAMENTO,
-1r],,i:rt tsi RÀi) io É FINANçAS

Na Ementa DISPLNSA DÍ- i,:Ci!AC.IC, i,' 0l-,1:1U21,
PROCESSO ADMINISfx.t fn'O FJ! ú3Ír:rr21

DISPENSA Dú LICIT3.Ç;IO À'! 015,21)ll1- r'llí.}íTFSSO
Á.DMINISTRAI t\, .l :. ç tJ,\2j2t2t

clliusulA srci\-D{ - IJ-l rili-fl I'ic ÀL';(0 ::'(! l:. ii ari!;í,
ADITTVO DO CO]{fKATO - DO I'ÀLi]R

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA SEGUNDÂ - ú':ii.,iljre i,q.rrher. ;:ri. ']r1

CúUSUIÁ QL.A.R, Á . Ío iLs,.r,ri'Iet.i-i (,)r.'Lri'i. . -rr .,' :'njdr

:

P !: t, i !. .1 i i, r,. t.,y Yi-Ly t-\í P I N H E I RO RO D Rl G Li E S

.,.: :.-,uc.:,,ir,.jc.-: .:oc9i21i83434096886fe3803659od7a

r.:,'.. .\, t,1io 1rf { ar\ fRrfo IrfrRIvÂ,DO Do PRE6ÀO

si.

.I TERTIF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTA LUZIA DO PARUÁ

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL,
TR{BAI,HO E CIDADANIA

CITTPJ/MF: I 2.51 1.093/0001-06

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÁO DE IMÓVEL

*rlrà-
uH#:*!9àXrãd.
+=Á§l

ld^
ÃNGEUI LIARçIÁ DOS REIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL bE ASSISTÉNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA

{

§

a,t
li
:É

NTffi\
E

TERMO ADITM: 001/2023
CoNTRÁTO N" 021t2021
DISPENSA DE LICITAÇÀO N'OI5/202I
PROCESSO ADMINISTRAT]VO N' 042/202I

Termo Aditivo ao Contrato de Locaçào de lmovel Urbano. que fazem entre si, o MUNICiPIO DE
SANTA SANTA LUZIÁ DO PARUÁ/SECRETÁRIÂ MUNICIPAL DE ASSISTÊXC,I SOCIII-,
TRABALHO E CIDADANIA, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-06, situado à Avenida Prof. João Moraes
de Sousa no 355. representado neste ato pela pela Sra. ÂUGELI MÁRCIA DOS REIS, brasileira, casada,

Secretária Municipal de Asssitência Social, Trabalho e Cidadania poíadora da Carteira de Identidade n"
027307862004-9 SESP^4A: e inscrita no CPF/MF sob n" 637. 177.782-34, residente neste Municipio. doravante

denonrinado LOCATÁRtO, edeoutro lado. e de outro lado, WEDENE CARLOS DE OLIVEfRA, brasileiro.
casado, Advogado, portador da Caíeira de Identidade RG n' 1213855990 GEJUSPC/MA: e CPF n'
005.117.853-21. residente e domiciliado na Rua do Progresso, n" 290, Baino Centro, Santa Luzia do Paruá.

Estado do Maranhâo. LOCADOR, ajustar o presenle Aditivo. nos termos da Lei Federal n" 8.666. de 2l de

j unho de 1993, especialmente do anigo 24, inciso X, do referido diploma legal, e da Lei Federal n" 8.245. de | 8 de

outubro de [99], que se regeú pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRTMEIRA . ConfoTme pTevisto no PARÁGRÁFO PRIMEIRO da CLÁUSULA SEGUNDA do

instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato no

027 /2021 por mais lZ(doze) meses, então o presenle aditivo terá vigênciâ do diâ 02 de mâio de 2023 ao dia 02

de maio de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA Conforme estabelecido m CLÁUSULA TERCCEIRA E QUARTA do instrumento

contratual, o preço mensal do aluguel, fica ajustado em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E por estarem justas e contratadas. assinam o pÍesente Instrumento em três vias de igual teor e forma,

na presença de duas testemunhas, Para que, desde logo, produzá seus efeitos legais ejurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 02 de maio de 2023

CNPJ/MF: 12.5 1 1.093/0001 -06

CON ANTE

,I ED R II'EIRl
F n"005.117.853-21C

LOCADOR

A!. Professor João Morai s/n-Centro - SaIt

sennluziud
ta Luzia do
onârua.llla, or.hr

s de Souza.
Home Page

PaÍuá - MA - CEP: 65272400
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MLÍNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TRABALHO f, CIDADANIA
CNPJ,MF: 12.51 1.093/0001-06

TRABALHO E CIDADANIA
CNPJIMF: 12.5 I 1.093/0001-06

CONTRATANTE

btt) R IVEIRA
Fn"0 ) l 17.853-21

LOCADOR

de Souza- Vn - Centro -Sarla Luzia do Paruá

F,i.J

.-.:iEi
ob

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÂO DE IMÓ
o(5ItI

\:\

;liÍilTERMO ADITM:. 00112023
coNTRATO N" 027/2021
DtSPENSA DE LtctTAÇÃo N'ol5/202t
PROCESSO ADMINISTRATIvO N" 0,1212021

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano. que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE
SANTA SANTA LUZIA DO PARUÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCE SOCIII.,
TRABALHO E CIDADANIA, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-06, situado à Avenida Prof. João Moraes
de Sousa no 355, representado neste ato pela pela Sra. ÂNGELA MÁRCIA DOS REIS, brasileira. casada.

SecÍetária Municipal de Asssitência Social, Trabalho e Cidadani4 portadora da Carteira de ldentidade n'
02730'7862004-9 SESP/MA; e inscritâ no CPF/MF sob n' 637.1 77.782-34, residente neste Municipio, doravante

denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, e de outro lado, WEDENE CARLOS DE OLM! RA, brasileiro,
casado, Advogado, ponador da Caneira de ldentidade RG n' 1213855990 GEJUSPC/]vIA: e CPF n'
005.117.853-21. residente e domiciliado na Rua do Progresso. n" 290. Bairro Centro. Sanla Luzia do Paruá,

Estado do Maranhão. LOCADOR, ajustaÍ o presente Aditivo. nos termos da Lei Federal n'8.666, de 2l de

junho de 1993, especialmente do artigo 24. inciso X. do referido diploma legal, e da Lei Federal n' 8.245. de l8 de

outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRTMEIRA . ConfoTme pTevisto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da CLÁUSULA SECUNDA do

instrumento conb?tual, as panes resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a pronogação do contrato no

027 /2021 poÍ mais l2(doze) meses, entâo o presente aditivo teÉ vigência do dia 02 de maio de 2023 ao dia 02

de maio d€ 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme estabelecido na CLÁUSULA TERCCEIRA E QUARTA do instrumento

contratual, o preço mensal do aluguel, fica ajustado em RS 2.000,00 (dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento em três vias de igual teor e forma.

na presença de duas testemunhas, para que. desde logo, produza seus efeitos legais ejuridicos.

Santa Luzia do Paruá-MA. 02 de maio de 2023

l"fu
ÂNceut tünclh Dos REIS

sECRETÁRIA MI.JNICIPAL Od ESSISTÊNCIE SOCIEL.

v Professor Joào Morais
Home Page rvuu.santaluziadoÍrarua.nra qov br
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005 MUNTCTPTOS
sáo LUís, auo*ro ..r0,3:rrij:r:ir#, .â,0 xvn i r! 3108

CPF/MF: 437.441.333-20
LOCAOOR

Publicado pai WYLLYAI, P,^,HE RO RODÂICUÊ5
código ide ntifr c ado r: 4 a8 âag 5de9334c9ba5 5 B934bc4O 27 íc

TEtr,ro ADtTtvo ao co TR To D: LOCAçÀO DE titóVfl..
co rnaÍo e 0212021- DtspE sa DE ucÍÍaçÁo i|r or5r2o2r

29IERMO ADMVO AO CONTRAÍO DE LOCAçÂO OE IMÓ\EL

TERiIO ADITIVO: mulo2l
GoITRATO Í{e 02712021
DlsPEitsa DE tJctTAçÂo e o152o2l
PtocEsso rD N|STR ÍVO r{r 0a2/2021
TêÍmo Aditivo so ContÍ.to de Locação de lmóvrl lJrbano, quÊ Íàzem
entre si, o iiulltclPto DE SAITA SAI{TA LUZIA DO
PAiUÁ/SECRETARTA !|UIIICIPAL DE ASSISTÊIICA SOCIAL,
Tn^BALHO E ClDAOAlllA, lnscrlto ho CNPI n. 12.511.093/0001-06,
situado à Avenida Prof.loão Uoraes de Sousa n. 355. representado
neste ato pela pela Sra. ÀÍ|GEL llÂncn DOS REIS, brasileiÍa,
casada, Secíetária llunicipal de Asssitência Sorial, TÍabalho e
Cidadania, portadoÍa da Carteira de ldentidade n. 027307862004-9

!sP/MA; e inscrita no CPF/MF sob n. 637.177.782-34, residente neste
\4unicipio, doravante denominado LOCAflRlo, e de outro lado, e de

outro lado, WEDEÍ{E CAnIOS DE OLlVElnA, brasileiÍo, casado,
Advogado. portador da Carteira de ldentidade RG ns 1213855990
GEIUSPC/MA; e CPf nc 005.1I7.853-2L residente e domi(iliado na Rua
do Progresso, n! 290,8airro Centío, Santa Luzia do Paruá. Estado do
Maíanháo, LOC^DOn, arustar o prese.te Aditivo. nos termor da Lel
federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente do artigo 24.
inciso X, do reÍerido diploma legal, e da Lei FedeÍaln" 8.245, de 18 de
outubro de 1991, que s€ regerá pelas seguihtes cláusulas e condiçóesl

CúUSULA PNiIEIRA - confome previsto no PARÁGRAf o PRtMEtRo

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contrôtual, as partes resolvem
cehbraÍ aditivo de prazo, estabele(endo a prorrogação do contrato n"
0271202! pot mals 12(doze) meses, então o presente aditlvo terá
üeônci! do dll 02 da tnâlo da 2O2l ao dl. 02 d. m.lo d. 2024,

CIIUSULA SEGUIDA - Conforme estabelecido nô cLÁuSul-A
TERCCEIRA E QUARÍA do instrumento contrâtual, o preço mensâl do
aluguel, 6ca alustado em Rf 2,000,00 (dob nl] rt lsl

CÚU§ULA TEtcEli^ - As demais (láusulas e condaçóes pêrmane(em

àltrrrdâs-
Ypor estarem lustas e contratâdas, asslnam o preserte lnstrumênto em

três vias de igual teor e foÍma, nô presÉÍça de duas têstemunhas. gara

que. desde logo, produzà seus efeltos legais e juídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 02 de maio de 2023.

It#,ELt r Acta Dos nE s
SECRETÂRÁ MUNICIPAL DÉ AS5LçTÊNCIA sOqAL
TRABALHO E CIDADAIIIA

CNPI/MF: 12.51r'093/0001{6
CONTRATÀNTE

29 TERMO ADlnVO AO COI{TRATO DE LOCAçAO DE I ÓVEL

TERf,IO ADITIVOr 00lf2o2l
coNTR TO t{r O2ar202l
DISPE {S^ DE UCTTAçÁO itr 0l2r2o2r
PROCESSo ADI{tl{lSÍRAÍlVO líe 039/202r,
Termo Aditivo ao Contíâto de Locação de lmóvel Urbano, que ítÉm
entre sl, o Írlul{lclPto DE sa Tl sl r^ Luztl Do
PAnUI/SECtETAII^ itUlttCtPAL DE p LAta EJAit E l{TO,
ADMlillSÍRAçÂO E FINAI{çAS, inscrito no CNPI fl'
1,2.511.093/0001,-06. situado à Ávenida Prof, Joáo Moraes de Sousa n'
355, representado neste ato pelâ pelô 5r, FÚvlOJOsÉ P DILHI D!
ALllllDA, bresilêiro, sêpEÍ.do judiciâlm.ntê, S!ffêtário Municiprl d!
Planejamneto, Admini5traçáo e tinanças, portador da Caíteira de
ldentidade nc 06931709219-6 SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob nc
712.274,254-81, resldente neste Munlclpio. doravânte denominàdo
tOClr^RlO, ê de outro lado, JOllA3 JACIXÍO DE SA PllO,
brasileiro, solteiro, portàdor da CarteiE de ldêntidade À6 nr 1.541.719
SSP/MA: e CPF nc 437,441.333-20, residente e domiciliado na Avenida
Proí..10áo Moràis de Sousà, np 1262,8âino Centro. Sahta Luzia do Paruá,
Estado do Maranhão, LOC DOR, ajustar o presente Adiüvo. nos termos
da Lei Federal n' 8,666, de 21 de junho de 1993, especialmente do
artigo 24, inciso X, do reieÍido diploma legal, e dâ Lei Federal n.8.245.
de 18 de outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e
condições:

cüusull PRuErna - confo.me pÍevisto no PÀRÁGRAFo PRIME|RO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contGtual, as partes Íesolvem
celebràr aditivo de prazo. estabelecendo â proírogaçáo do contrato n'
024/2021 por mais 12 (doze) m€ses, então o presehte adltivo terá
ügancl! do dlr 02 dc mrlo dG 2023 a 02 d! m.lo d. 202a.

CLÁUSULA SEGUI{DA - Conforme estabelecido na CLÁUSULA
TERCEIRÁ do instrumento contratual, o preço mensal do aluguel. é de
R$ 2.000.00 {dols lnll r.als}.

CúUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem
inaheradas.
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento em
três vias de igual teor e Íorma, na presença de duas testemunhas, para
que, desde logo, produza seus eÍeitos legals e juídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA,02 de môio de 2023

Flivro losÉ PADi/LHA DE alrt EtD
Secretário Municipal de Plànejamento,
Àdministraçáo e Finanças

CNPJ/Mt: 12.511.093/0001-06
CONTRATÀNTE

loüAs llcntfo oE sa^,PÀro
CPF/MF: 437.441.333-20
LOCADOR

I
I

,}

.)
nlJ

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RoDRIGUES

Código identifrcador: 36185d61o2032d07 8266dbdd68f7 517

iúemrnl mutlctPAL DE sÂltarA RlrA

PORTÂRIA N'2'N023

TER'IIO ADITIVO AO COI{ÍRAÍO DE LOCAçÂO DE Ii'IÔVEL '
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ÀJÃini.truçao, saúde, Educaçào, Assistência social o PREFEITo
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARTA NTUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNP.I: 12.51 1.093/0001-06

ERRATA DA PI-IBLICA( ÃO DO 20 TERMO DE ADITIVO AO CONTRÁTO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVE,L REFERENTE AO CONTRÂTO N'027/202I

O MUNICiPIO DE SANTA LLZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANI{ÃO, atTavés da
SECRETARIA MUNICIPAL DL ASSISTÊNCIA SOCIAL. ante ao erro material referente a
publicação do segundo termo adilivo contratual, referente ao contrato n" 02712021- Dispensa de
Licitaçào n" 0l 5/202 l- Processo Administrativo n" 042/2021 , inÍbrma aos interessados que:

ONDE SE LE:

CLAUSULA PRTMEIRA - Conforme previsto no PARAGRAFO PRIMEIRO da
CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual. as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n" 02712021 por mais l2(doze) meses, então o

presente aditivo terá vigência do dia 02 de maio de 2023 ao dia 02 de maio de 2024.

LEI,4.SE:

CLÁusuLA PRIMEIRA - conforme prev isto no PARÁGRAFO PRIMEIRo da

CLÁUSULA SECUNDA do insrumento contratual. as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n" 027 12021 por mais l2(doze) meses. então o

presente aditivo terá vigência do dia 30 de abril de 2023 âo diâ 30 de maio de 2024.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Sanra Luzia do Paruá-MA. 09 de abril de 2024. ÂNGEIll MÁRCIA DOS REIS BORGES -
Secretária Municipal de Assistência Social.

@
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§

Rua Duquc de Cax ias. Vn Centro - Santa Luziâ do Paruá-M^ CEP:65272400
E-mail: asscssorirLcstDçlqh r) .i umail.çorn

Ikrnrt Prr rr rr l.santaluz irclrrltirrtta,rnl.qt}t.bt



E Bôi',fiü'útípros
sào LUís, QUARTÂ i 10 DE ABRTL DE 2024 r AitO XVII r, Ne 3326

tssN 2763-850X

avtso DE LtctraçÂo coNcoRRÊNcta GLETRoNtc

avtso DE LtcrraçÃo
cor{coRRÊNcta ELEÍRô tca c oo4r2o24

ERRATA DA puBLtcaçÂo Do 2" TERMo DE aDtrtvo ao
CO|TÍNATO DC LocAçÂo DE IMovCL IÊTERENTE Ao coNTRÀTo

N' O27t2021

EnRATÀ DÀ puBLtcÂçÀo Do 2'TER!ío DE ÀDtrtvo Âo
coITRATo DE LocaçIo DE t ôvEL REFERE'aTE Âo co[TRÂTo
de 02712021

O T'U ICíPIO DE SANTA LUZIÂ DO PARUÁ, ESTÁDO DO
ARA HÃO, AIÍAVé5 dA SÊCRETÀRIA MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA

SOCIAL, ante âo eío materiâl referente a publicaçáo do segundo termo
aditivo contratual, reíerente ôo contrato n! O271202L- Dispensa de
Llcltaçào nc 015/2021- Processo Admlnlstrâtlvo n! 0422021, lnÍorma
aos interessados que:

olvDE sE [Êr

cllusulA PllLllla - confo.me prevlsto 
^o 

paRaGR Fo PÀlilElÀo
da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo d€ pra2o, estabelecendo a prorrogaçáo do contrato n'
O21l2O2L por mais 12(doze) meses, entào o presente aditivo teÍá
vigênci. do dla oZ dc maio dc 2023 ao dls 02 dr mâio dc 2024,

t ErÂ-sE;

cúusulA PRlirElRA - conÍorme previsto no PARÁGRAFo PRIMEIRo

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do €ontÍato no

0271202! pot mais 1.2(doze) meses, então o presente âditivo terá
ügênci. do dla 30 dê abÍil d. 2023 .o dLt 3o dê m.lo dC 202a.

As demais €láusulas e condieóes permanecem inalteíadas.

Santa Luzia do Paruá-MA. 09 de abril de 2024. i NGELA HÁAC|Á DOS

iEr§ aoiGES - Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado Wr: WYLLYAi, PINHEIRO RODRIGUES

Código identificadoÍ 3cdb54317949c826063e27 6bl 207797 I

ERRATA DÂ puBLtcaçÀo oo 2'TÊRMo DE aDtflvo Âo
cot{TRATo Ne o2rl2021- LocaçÃo DE tMovEL

ERRATA DA puBltcaçÀo Do 2" TERtrto DE aDtrtvo ao
coNTRATo DE LocaçÃo DE tMóvEL REFERENTE Ào coNTRATo

e 021/2021

o iruratcipto DE satirÂ Luzta Do pÂRUÁ, EsraDo Do
MIRÂ HÀO, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SoC|AL, ante ao erro mateÍial referente a publica(ão do sequndo termo
aditivo contratual, referente ao contrato n! 02712021- Dispensa de

Licitaçào no 010/2021- Processo Administrativo n! 035/2021, inÍorma
aos interessados que:

0NDE sE LÉ:

cLausuLA PRIMEIRÂ - Conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual. as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n"
O2U202l pot mais 12(doze) meses, então o presente àditivo terá
vl9ênci. do dlâ 10 de abrll de 2023 âo dlâ l0 de abril de 2024.

LE Á-sEr
CúusULA PRI!íElRÂ - conforme previsto no PAúGRAFo PRIMEIRo

da CúUSULA sÊGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem

A Prefeiturà Munr(ipal de Santa Luzia do Paruá - MA, torna público para

o conhecimento dos interessados, que Íará realizar, sob a égide da Lei

n0 14.133/2021 e suas alteraçoes posterioÍes e de outÍas normas
aplicáveis ao obieto deste certame, licitação na modalidade
Concorrência, na ÍoÍma Eletrônica, do tipo Menor Preço Global,
objetivando REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE SERVIçO

DE PAVI\4ENTAçÃo E REcUpERAÇÃo DE vtÂs puBltcÀs EM Bloco DE

CONCREÍO II']TERTRAVADO OU SEXTAVADO(BLOQUETE) NO MUNICIPIO

DE SÀNTA LUZIA DO PARUA"/MA. A sessão será Íealizada através do
Portal de Compíôs do Governo Federal pelo endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-bÍ, sendo conduzida pelo Aqente de
ContGtação desta PÍeÍeituÍa Municipal, eom data de abeÍtura agendada
p.rô 2a d..bÍll d.202a lr Oth00, O edital e slus.nexos
lncontrrm-sê dlsDonívêls no prédlo ondr Íunclona â Comllsáo
Permanente de Licitaçá0, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18r00
hor ou através do Portal da Transparência do Município pelo
endtÉço www.santaluziadoparua.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço
Portal de Compras do Goverho Federal,
https://www,gov.br/compras/pt-br. Santa Luzia do Paruá - MA, 09 de
abril de 2024. Flávio José Padilha de Almeida - secretário Múnicipal de
Plônejamento, Administração, Finanças, Re€eitas e Pôtrimônio Público,

Publicado por: WYLLYAI'I PINHEIRO RODRIGUES

Código idenüfrcadoÍ íc21d7b1a0e5a42bb7tucee577 44474i

ERRÂT^ DA puBllcaçÀo Do 1" TERMo DE aDtÍvo DE pRAzo
REFEREI{TE AO COT{TRATO N" 043/2022

ERRATA DÂ puBltcÂçÀo Do 1' TERMo DE aDtrtvo DE pRÂzo

REFEREI{TE AO COiITRATO N" 043/2022 - DISPENSA OE

LtctraçÀo N" 006/2022. pRocEsso AD tNtsrRATtvo Ne

ozat2022

o rruxtcÍpto DE sat{TA Luzta Do paRUÁ, EsraDo Do
MÂRANHÁO, através da SECRETÂRlA MUNICIPAt DE EDUCAÇÃo, ante
ao . 1 material referente a publicação do primeiro termo aditivo
con§r(al, publicado no Diário Oficial do Município, infoÍma aos

interessados quel

olvDE s€ t É;

cLÂusuLA PR|ME|RA - coníorme previsto na cúusuLA NoNA do
instrumento contratual, e itens 9.3 e 9,4, as partes resolvem celebrar
aditivo de pÍazo, estabelecendo a prorrogaçáo do contrato n'043/2022
por mais 12 (doze) meses. entáo o presente aditivo terá vigêncit do
dlã 07 da abÍil dc 2023 ao dia 07 de ebril de 2024.

cúusulÁ PR I|EIRA - conforme previsto na cúusuLÂ NoNA do
instrumento contratual, e itens 9.3 e 9,4, as partes resolvem celebrar
aditivo de prazo, êstabelecêndo a proÍrogação do contrato n' 0432022
por mais 12 (doze) meses, então o preserte aditivo terá vigêncla do
dlâ 06 dê.brll dê 2023 a 06 dê abrll dê 2024.

santa Luzia do Paruá-MA,09 de abril de 2024. SEBÂSTIANA DE

KÁSSIA SArÍOS fREITAS - Secretária Muniripal de Educaçáo

Pubhcado por WYLLYAM PtNtlEtRO ROORIGUES
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIÀ DO PARUÁ

SECRETARIA M[INICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS
CAT}INETE DA SECRETÂRIA

CNPJ; 12.51 L09.]/0001-06

qw
();

TERMO DE RESCISAO CONTRÁTUAL DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LL\ZU DO PARAÁ/SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCUL/FMS, E
I|EDENE CARLOS DE OLIVEIRA, conforme:

Pelo prcsente termo de rescisão contratual. o MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUA, ESTADO DO MARANHAO. pessoa jurídica de direito público intemo.
situada à Avenida Professor João Morais de Sousa. n'155 Centro. inscrita no CNPJ sob
o n' I 12.5 I I .091/0001 -06. representada neste ato pela senhora ÂllCOla fUÁnCLq,
DOS REIS BORGES. casada. Secretária de Assistência Social, de agora em diante
denominada DISTRATAN.IE. e o Locador Sr. WEDENE CARJ-OS DE OLMIRA.
brasileiro. casado. Advogado. portador da Carteira de Identidade RG 121385599-0
SESP/MA: e inscrito no CPF/MF sob n" 005.1 17.853-21. residente e domiciliado na Rua
do Progresso. no 290. Centro. município de Santa Luzia do Paruá. Estado do Maranhão.
dorâvante denominada DISTRATADO. têm justo e decidido o seguinte:

CL..\T'ST-I,A PRI}IEIR.{ _ D() OBJETO

O presente ternro lem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato n".0271202'1, cujo
objeto é a locação de um imóvel para o funcionamento do Conselho Tutelar em
caráter excepcional para atender as demandas do Município de Sânta Luzia do
Paruá-MA, de propriedade do DIS-IRAIADO. localizado na Rua da Paz, no 73. Centro,

Santa l-uzia do Paruá - MA. para instalação funcionamento do Conselho Tutelar em

caráter excepcional para atender as demandas do Município de Santa Luzia do Paruá-

MA.

CLÁI]SULA SEGUNDA _ DO MOTIVO DA RESCISÃO

A Administração Municipal dar por causa, unilateral, â presente rescisão, por razões de

interesse público. de alta relevância. com base legal no artigo 79, inciso l, da Lei Federal

8.666193. em comum acordo com o inciso Xll. do art.78 da mesma Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA QUITAÇÃO

Por l'orça desta rescisão. Íicâ âutorizada a baixa do empenho, e, as partes se declaram
reciprocamente quitadas.

o)
:

TI.,R}IO I)E II,ESCISÃo CoNI'RATTiAL I)E LOC,A,CÃO DE I]\IÓVEL

@
Hqnrc Pa{e: rv$ u'.santaluziadoparua.ma.gov.br



M
ESTÀDO DO MARANHAO

PREFEITI]RÀ MUNICIPAL DE SANTA LUZIÂ DO PARUÁ
SECRf,TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS

CÀBINETE DA SECRETARIÂ
CNPJ: 12.511.093/0001-06

CLÁUSULA QUARTA _ DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. fica eleito o foro da Comarca
de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, com renúncia expressa a outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim. por estarem de acordo. ajustadas e contratadas. depois de lido e achado

conforme. as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e
forma. para um só efeito. perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá (MA), 29 de fevereiro de 2024.
+

{5 T,^
.E

.:j

ÁNeeu MÁRCw Dos RErs BoRGES
CNPJ: 12.5 I 1.093/0001-06

Secretária Municipal de Assistência Social
DISTRATANTE

WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA
cPF/MF 005.il7.853-21

DISTRATADO

Rua Duque de Caxias, s/n - Centro - Santa Luzia do Paruá MA - CEP: 65272-000
Honre Paqc: \\ \\ § .sanlaluziadoDarua.nra.qov.br
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DOGO MAXER - ESCOLA DE TECNOLOGIA E I OVAçÃO LTDA.
C}lPr: 39.817.372l0O01-40, com sede locàlizàdo nâ Rodovia
Auguasto l4ontenegro no 4300, Parque OfÍice Tone Sulk - Sala 1006,
Bairro Parque Verde, Belém-PA, representada pelo senhor Antonio
Francisco Mendes Xavier Filho, CPF/MF n0 993.631.513-87,
PRESTAçÀo DE SERvtços DE FoRtitAçÂo cot{T[{UADA pARÀ
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EIISII{O DO MUIICIPIO
DE SAITA LUZIA DO PARUÁ/MA, Tratà-se, portanto, de um serviço
(ontÍnuo espêclalizado. A contrataçáo será por um período de 04
(quatro) meses, podêndo seÍ prorrogôdo de acordo com a Lei.

A presentê HOMOLOGAçÃO será publicàda no Diário Oficial do
Município de Santa Luzia do Paruá, órgão oficial de publicidade, pela
Comissão Permanente de Licitação, dê acordo com o que estabelecê
o caput de seu art. 54, § 2q da Lei ne 14.133/21, de odo a tornar
público o resultado do certame licitatório, co
produza seus legais e jurídicos efeitos; C1

Santa Luzla do Paruá-MA, 27 de feverelro dê 2024.

FLÁV,O IO5É PAo,LHÀ oE AL,TE,DA
Secretário Municipal de Planeiamento, Administração,
Finanças, Receitas e Patrimônlo Público

Publicado por: W'ILLYAM PINHEIRO RODRTGUES

Cód i g o idenüfr cadot: 3bib53Q0eg c6a0400 I a3d I 3 e8be2 3Í4

TERIiIO OE HOtiOLOGAçiO DE DISPEiISÀ DE LICIÍÀçÂO POR
lltExtGlBtltDADE l{e 003/2024

Santa Luzia do Paruá-MA, 26 de fevereiro d{

SEEÀSÍIÀNÀ DE KÀSS'Â SAI'7OS FÂ
Secretária Municipal de Educação

! que
DISPEtISÂ DE LICrAçAO l{r 0O3/202/r
PROCESSO Al)M txtSTRATtVO ]{r 0tU2024
TEni{o DE HOMOLOGAçÃO DE DtSpEitSA DE L|C|TAçÃO pOR

ITIEXIGIBILIDADE

r\i
<;/

oBJETO: t OCAçÃO DE rr/rÓVEL PARA SEDTAR A titSTALAçÃO E

FU'{CIOI{AÍI{ENTO DO COI{5EL}IO TUTELAR.
\: i tii-r tJ"

TERMO DE HOMOLOGAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N9
oo2!2024. PROCESSO ADM|t{tSTRATIVO Ne 010/2024

Publicado por WILLYAM ODRIGUES

C ód i go id e nti fr cado r: 8f17 sdfebg 5 29d a89 54baf 4c657 7 

^cÍa

A Senhora Sêcretária Municipal de Assistência Social do Município dê
santa Luzia do Paruá, no uso de suas atribuições legais, com base nas
informações constantes nos autos do Processo, referente à Dispensa de
Licitação por lnexigibilidade n' 003/2024,
COI{SIDERAÍ{DO a justificativa apresentada pelo Sêtor de Licitação e o
Parecer da Assessoria Jurídica;
CONSIDERÂIDO a configuraçáo da situação prevista no artigo 17,
inciso Vll, da Lei n" 14.133/2021, e a necessidade da realização da
contratação em questão;
COIISIDERANDO que foram observados os prazos processuais,
HOMOLOGO, e Reconheço o presente processo administíativo de
Dispensa de Licitação por lnexigibilidade com vistas à contratação
diretà da Pessoa Física WEDE E CARLOS DE OLIVEIRA - CPF/i F:
0O5.117.853-2r., com endreço na Rua do PÍogresso, nc 290, Centro,
Municpio de Santa Luzia do Paruá-MA.
TÍata-se, portanto, de um serviço contÍnuo especializado. A contratação
será por um perÍodo de 12 {doze) meses, podendo ser prorrogado de
acordo com a Lei.
A presente HOiIOLOGAçÂO será publicada no DiáÍio Oficial do
MunicÍpio de Santa Luzia do Paruá. óÍ9ão oficial de publicidade, de
acordo com o que estabelece o caput de seu art. 54. § 20 da Lei n!
14.133/21, de modo a tornar público o resultado do certame licitatório,
como também, para que produza seus legais e juÍídicos efeitos;

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de feveíeiro de 2024

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO ROORIGUES
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TERMO DE RESCISÁO COI{TRATUAL DE LOCÂçÃO DE |MÓVEL -
cot{TRÁTo itr o27r2021

TERMO DE RESCISÃO CONTRÂIUAL DE LOCAçÃO DE IMÔVEL

TERMO DE RESCISÁO CONTRATUAL DE LOCAçÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEERAM A PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA OO

PARUÁ.SECRETARIA MIJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMS, E

WEDENE C/'RLOS DÉ OUVEIAA, conforde:

Pelo presente termo de rescisâo contratuâ|, o MUNIC|PIO DE SANTA
LUZTA DO PARUÁ, CSTADO DO I,|ÂRANHÂO, pessoa júrídica de
direito público interno, situada à Avenida Professor loáo Morais de
Sousa, n0 355 - Centro, inscrita no CNPJ sob o nc 112.511.093/0001 06,
representada neste ato pela senhora Â GELA uÁRclÁ Dos REls
BoRGES, casada, Secretária de Assistência Social, de agora em diante

OBJETO: COIITRATAçÀO DE SERVIçO DE LOCAçÃO DE
SOFTWARE DE GERENCIAMET{TO E CO?{TROLE DO SITE OFICIAL
DÂ PREFEITURA QUE DISPONIBILIZE I'{FORÍt{AçOES
tNSTtTUCtO AtS, LtCtTAçOES, COÍ{VÊ tOS, DECRETOS,
PORTARIAS, EDIÍAIS, LEIS, FROTA DE VEiCULOS, GUIA DA
CIDADE, BAI{NER5, NOTICIAS, LRF

O Senhor Secretário Municipal de Planejamento, Administrôçao,
Finanças, Receita e patrimônio Público de Santa Luzia do Paruá, no uso

de suas atribuições legais, com base nas informações constantes nos
autos do Processo, referente à 0ispensa de Licitação n' 002/2024,
COI{SIDERA}IDO a justificativa apresentada pelo Agente de
.ontratação do presente processo licitatório na modalidade 0ispensa

Licitacão e o Parecer da Assessoria luridica;
Yonsroiuxoo a configuraçâo da situação prevista 10 artigo 17,

inci50 Vll, da Lei n" 14.1.33/2021, e a necessidade da íealização da

contrataçào em questão;

COt{SIDERAiIDO que foram observados os prãzos processuais,
HOMOLOGO, e Reconheço o pÍesente processo àdministrativo dê
Dispensa de Licitação com vistas à contratação diÍeta da empresa
AMARO F DA SILvA - ME - CtlPl/ÍtlF: : 14.769.245/0001-92, (ASSESI),

com sede localizada à Rua lnglatena, ne 243, Baiíro: ltaperi, Fortaleza-
CE, representada pelo senhor AImando Amaro Eragoso da Sllva, CPF/MF

NA 014.475.673 07, COXTRÂTAçÁO DE SERVIçO DE LOCAçÁO DE

SOFTWARE DE GENE CIAIiIE'ITO E COIITiOLE DO SITE OFICIÂL
DA PREFEITURA QUE DISPOI{IBILIZE II{;ORIIAÇôES
ll{srrTucror{Ârs, LrctraçÔEs, co vÊ ros, DECRETos,
PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEíCULOS, GUIA DÂ
clDADE, BANNERS, l{OÍlCtAS, LRF. Írata-se. portanto, de um
serviço contínuo especializado, A contrataçâo será por um período de
12 (dozes) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

A presente HOI{OLOGÂçÂO seÍá publicada no Diário Oficial do

Município de santa Luzia do Paruá, órgão oficial dê publicidade, pela

Comissão PeÍmanente de Licitaçã0, de acordo com o que estabelece
o caput de seu art. 54, § 2p da Lei nr 14.133/21, de modo a tornar
públ co o resultado do ceÍtame lacitatório. como também, para que
produza seus legais e luídicos efeitos;

lssir 2763-860xDOS MUNtCtPTOS

ÂNcEtÀ ttÁRcra Dos nE s aoncEs
Secretáíia lt{unicipal de Assistência Social

DrspEt{sa DE LrcrraçÂo xe oo2/2024
PROCESSO ADMtNISTRATIVO 1{r 010/2024
TERMO OE HOIi'tOLOGÂçÃO DE DISPE]ISA DT LICTÍAçÃO



fILí oos MUNtctProS

denominada DISTRATANTE, e o Locador Sr. WEDEIE CARLOS DE
OLIVEIRÂ, brasilêiro, câsãdo, Advogado, portador da Carteira de
ldêntidade RG 121385599-0 SESP/MA; e inscrito no CPF/MF sob nr
005.117.853-21, residente e dômiciliado na Ruà do Progresso. nq 290,
Centro, município de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão,
doíâvânte denominada DISÍRAÍADO, têm iusto e decidido o seguinte:

cúusulA PR|ME|RÂ - Do oBrETo
O pr€sente termo tem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato na.

02112021, cujo objeto é a locaçáo dê um imóvêl per. o
Íuncionamento do Consêlho Tutelar êm caráter excopcional
para atsnd€r as dcmandas do Íilunlcíplo dG S.ntô Luzla do
Paruá-lil^, dê propriedade do DISTRATADO, localizado na Rua da Paz,
n0 73, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, para instalação
Íuncionamento do Conselho Tutelar em caráter excepcional para
atender as demandas do Município de Santa Luzia do Paruá-MA.

cúusulA sÊGUt{DÂ - Do Morrvo DA REsctsÂo

A Administração Municipal dar por causa, unilateral, a presente
rescisã0, por razões de interesse público, de alta releváncia, com base
legal no artigo 79, inciso l, da Lei Federal 8.666/93, em comum acordo
com o inciso Xll, do art. 78 da mesma Lei.
cúusuLA TERCETRÂ - DÂ eutraçÃo

Yor torça desta rescisão, fica autorizada a baixa do empenho, e, as
partes se declaram reciprocamente quitadas.

cúusuLA quaRTA - Do FoRo

E assim, por estarem de acordo, âiustâdãs e contratadãs, depois de lido
e achado conÍorme, as partes a seguir firmam o pregente ContÍirto, em
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, peÍante 02
(duas) testemunhas que também os subscrevêm.

Santa Luzia do Paruá (MA),29 de Íevereiro de 2024,

ÂNGELÀ ,rÁRcta oos BE s aoRcEs
cNP,: 12.su.093/0001-06
Secretária Municipal de Assistência Social

DISTRAÍANTE

+

927.64r..693.53.CO TRATADA: DISTRIBUIDORA l,lARAt{HEl{SE
DE l,taTERtÀts DE CO SÍiUçlO E TIÂNSPORTE ETREU inscrito(a)
no C[P, sob o nr 06.010,434/0001.59, sediado(a) nà Rua do Av.
Lourenço Vieira Da Silva, Rua 25, Qdr 38, CEP: 65.055,310, n' 07,
lardim São Crlstóvâo ll, Sâo Luís - Ma. doravante designada
CONÍRATADA, neste ato representôdô pêlo(a) Sr. Jo3é FÍancisco
Vllanova Simplício, poÍtador(a) do CPF no
tf81.5i!0.913-72. OBTETO: O pÍesente Termo tem por finâlidade
a prorrogaçáo do prôro d. vigôncla r acrrçáo do valoÍ
do Contr.to n' O2E|2O22, que tem como objeto a contratação de
Íornecimentos de eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de mateÍial de construçáo para obras de: constr!çá0,
rêÍorma e manutençâo, a cargo da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, parô atender as necessidades das secretarias municipais
de Administração e Finônçôs, Saúde, Educação e Assistência Social do
município de Santa Rita - MA, referente ao LOTE I - CIMENTO. PRAZO
DE ADIAMEITOT O presente Termo Aditivo altera a Cláusula Segunda
do Contràto Original n" 028/2022, prorrogando sua vigência por mais
12 (doze) meses, a partir do dia OE dê rgosto dê 2023 até o dla 0E
dê âgosto dG 2024. VÂLOR DE AGRÉSClÍi,fOr O presente Termo
Aditivo alteÍa a Cláusula Terceira do Contrôto Original n" 028/2022,
acrescentando o seu valor por mais 25%, porcentagem essa que
corresponde ao valor de 542.4000,00 {Quinhentos e Quarenta e Dois Mil
e Quatrocentos Reais), FUIIDAMEiITO LEGAL: Lel Federal n' 8,666/93
e alteraçôes posteriorês, como também, Cláusulas Contratuais. DATA
DE ASSIi{ÂTURA: 08 dc agosto dr 2022. ÂSSl ÂTUiÂS: AMAURY
SILVA SANTOS ARAÚJO. Secretaria Municipal de Administração e
Finanças e,IOSÉ tRANCISCO VTLA OVA SIMPÚCto, Representante leqal.

Publicado por: JOAO FLORENCIO MON|EIRO NETO

Código i d entifr c ador: 1 2 B c89 b7 3 b64 1 bbc2 d2 2 b6e3 f7 2 1 e2 I

PREFE|TUNA 
',TUNICIPAL 

DE SÂO DOMINGOS DO
ÂzElTÃo

QUARÍO TERMO AOtÍtVO AO COi{TRATO Ne 022/2021

aDEsÁo À ara DE REGtsÍRo DE pREços ,te 025/2020 Do
cot{sóRcro tltrERtitul{rctpaL r4ulÍtFrt{aLrÁRro DA ÁREA
It{ l EIRA D^ SUDE}lE Cli,tÂÍias REFERENTE AO PREGÃO
ELETRôÍ{rco o13/2020

§ PROCESSO ADMtNtSTRÂT|VO 02y2021. CPUSOA

ExrRAÍo DE Pu3lrcaçÀo DE 
^Dmvo

QUÂRTO TERMO AD|T|VO AO COi|ÍRÂTO Xe O22nO2l
COIITRATAIITE: PREFEITURA MUNICIPÂL DE SÃO DOMINGOS OO

AzEtrÃo - MA

CO TRATADAI PRIME CONsULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, inscrità no CNP, sob o No 05,340.639/0001-30.
OBIETOT O presente termo aditlvo tem como objeto alterar as

cúusuLAs: cljusuLÂ TERcETRÂ - REcuRsos oRçallElrÁRlos,
cúusuLÂ quaRTA - pREço E co DtçÔEs DE PAGAI.IENTo e

cúusuLA sÉÍHA - vtcÊtacla colÍÍBÂTuaL.
OATA DA ASSI,{ATURÂ: 01 de março de 2024.

ASSIt'ÂM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS ,UNIOR
(CO TRÂTATÍE' E ANA PAULA TEIXÉIBA (COXTRATADA},

Hugo Ribêiro Cardoso
Pres dente da CPL

Publicado por HUGO RlBElRo CARDOSO

Código identjficador: ü54778dú515e2bbc5176D5i2c2648

,3

i?

WEDENE CARLOS OE OL'VEIRÀ
-^FitvF 005.117.853-21

r..,aTRATADO

F.u

Publicado pot: WYLLYAM PINHE|RO RODRIGUES

códig o identifíc ador: a 303 ab' bc7 I d 1 d4 BdcT 3 b5 1 80 5 d39b6

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRÁTO DE RESE HA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

€ONTRAÍO. OO PRÊGÂO ELETRÓNICO II9 OlO/2O22

EXTRATO DE RESETIHA OO PRIMEIRO TERMO AOITIVO DE

COI{TRÂTO DE PRESTAçÃO DE SÊRVIçOS RESULTAIITE DO

PREGÃO ELEÍRÔI{lCO l{e O10/2022, PROCESSO ÂDMlt{ISTRATIVO

}{" 01712022. CO TRÂTA TE: MU'{ICíPIO DE SÂTTA RÍTA.MÂ COM

sede na Praça Or. Carlos l'lacieira, s/n, Centro - Santa Rita - MA, CEP

65.105'000, CNP,: 63.441.836/0001'41, representado pela Secretaria

Municipal de Administraçáo e Finanças, neste ato repíesentado pelo

Secretario sr.. AMAURY slLvA SÀ ToS ARAÚ|O, CPF!

PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE SÂoJoao Do PAnÀlso

Eto LUts, SEGUXDA ' Oa DÉ ü F4O DE ZO2a ' A O XVII ' I33OO
rssfl 2763-8ó0X

Para dirimir as questóes oriundôs do presente instrumento, fica eleito o
foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá, Estôdo do Maranháo, com
renúnciô expressô ô outro. por môis privilegiado que seja.



E O Âi.ll f í ra ,,.,L

DOs MUNrCíPrOS

público o Íesultado do certame licit
produza seus legais ejuídicos eÍeitos;

atório, como

Santa Luzia do Paruá-MA. 26 de fevereiro de
'&t

sE8ÁsrlÁrrÁ DE (lssn sÁ nos FtElÍÁs

toco ltaxEt - EgcoLA oE ÍEcirolocra E l ovaçlo LTDA -
CNprr 39.8U.372/OOOI-4OI com sede localizado na Rodovia
Auguasto Montenegro ne 4300, Parque Office Torre Sulk - sôla 1006,
BalÍÍo Pôrquc Verdc, Belém-PA, repreiêntlda pelo senhor Antonio
Frânclsco Mêndes xavler Fllho, cPF/ F ne 993,631.513-87,
pnEsraçlo DE sERvtços DE FoR AçIo cor{TtNUADA pana
PTOFÊSSOiES DA REDE I{UI{ICIPAL DE E SIrtO DO i,IUT{ICíPIO
DE SÂNTA LUZIA OO PARUfuirA. Trata-se, portanto, de um serviço
contínuo especializado. A contratação será por um perÍodo de 04
(quatro) meses, podendo ser pronogado de acordo com a Lei.

A presente HOMOLOGAçÂO será publlcada no Diário Oficial do
Município de Santa Luzia do Paruá, órgão oficial de publicidade, pela

Comissão Permânente de Llcltâçáo, de âcordo com o que estabelece
o caput de seu art. 54, § 2c da Lei nc 14.133/21. de modo a tornar

Sahte Luzla do Paruá.MA,27 dê Íêvlrelro d.202/t

FLÁVIO IOSÉ PADTLHA DE ALNE'DA
Secretárlo l,lunlclpal de Planeiamento, Admlnlstr.çà0,
tinânçrs, RacêltBs r Pàtrimônio PúbliEo

Publi.ado pot: WYLLYAI,I PINHEIRO RODÂ,6UES

Código ide ntifi c adoí : 3b3b5 3 B0e9c6a04001 a3 d 73 eabez 3f4

TERÍIIO DE HOÍ.IOLOGAçÃO DE DISPEIIsÀ OE LICÍTAçÂO PON

titÉxlctBtLtDÂDE Nr 003tr02a

OBJETOI LOCAçÀO DE II\IÓVEI PARA SEOIAR A INSTALAçÃO E

FUNCIONAiIENÍo Do coNSELHO TUTEtTÀR.

A Senhorô SecretáÍia Municipal de Assistência So(isl do MunicÍpio de
Sânta Luzia do Pâruá, no uso de suas atribuiçóes legals, com base nas
inÍoÍmaçóes constantes nos autos do Processo, referênte à Daspensa de
Llcitaçáo por lnexiglbilidade n" 003/2024,
CONSIDERÂ,{DO a justificativa apÍesentadâ pelo Setor de Licitação e o

Par€ccr da Arseisoria lurídica;
Cot{tlDliAllDo c conflglraçào dâ 3ltuÊçao prevlstr no ârtlgo 1r,
inci:o Vll, dr Lêi n'1t.1!3/2021, . r n!c.t!ld.dê d. rr.llr!çlo d!
contrata(ão em questào;

CO SIDERANDO quê Íoram obslrvados os prazos processuais,
HOl,ioLoGo, e Reconheço o presente píocesso âdmlnistratlvo de
Dispensô de Licitaçáo por lnexigibilidade com vistas à contrata(ào
dlreta da Pessoa FÍsicâ wEDlÍ{Ê CARLOS DE OLIVEIRA - CPf/l,lF:
005.1fr.653-21, com endreço na Rua do Progresso, n0 290, Centro,
Muhl(plo d. $ntr Luzb do Pâruá-l,lA.
Trrtr.sc, poftünto, dc um iarvlço (ontÍnuo rsperi!llzldo, A eontrutrçlo
serú por um pcrlodo dc 12 (dozc) mesês. podêndo srr prorrogâdo dc
acordo com a Lei.

A presente IIOMOLoGAçÀO será publicâda no Diário Oficial do

Munlciplo de Santa Luzla d0 Paruá, órgão oflclal de publlcldâde, d€
acordo (om o quê estabêlêcê o crput dr sêu àrt, 54, § 2r da Lri nl
14,133nL de modo a tornar públlco o rêsultado do certâmê llcltâtórlo,
como também, prr! que produra srus lcgais ê jurÍdicos eÍcito3;

5!ntr turl! do Paruá.MA,27 d. têvêrelro dc 2024,

^NaELÀ 
nÁAct^ Dos ÀEts BonGEs

S€cretária Municipâl dÊ Asrirtênela so€làl

Publlc.do poÍ: WYLLYAM PlNllElRo R9DREaES
ç éd t g o I d e n tl fl c â do t : 5a 9e bbe 3 e4 1 5 e01 d c ê b67 à tb10êd ê tr Í

TER O DE NESCISÀO COI{TRATUAL OE LOCÂçÀO DE ltIôVEL.
coitTRATo 1{c 02712021

TER|IO OE RE5C|SÁO COt{rRAlUAr OE L0CAçÁ0 0E ltíÔVEt

IERUO DE nESC'sÁO CONTRATUAL OE LOCAÇÁO OE \UÓVEL QUE

E rRE 5l CEtESÂ,4i| A PAEFEITURA ttUNtCIPAL DE SÂNTA LUZIÀ DO

PARUA$EERÜAAIA MANEOAL DE A§§15TâI'6IÁ SOEALffUS, E

WEDE^,E 6Áltos DE otlyE iÁ, Éon6rmê:

Pelo presente termo de Íescisào contrãtuâ1, o MUNIcÍPlo DE SANTA
LUzl^ Do FABUÁ, ESTADo Do ilARAtlH^o, pessoa jurÍdica de

dlrelto públlco lntêrno, sltuadâ à Avênldâ ProÍessor João Morals dê

Sousa. no 355 - Ccntro, inscritr no CNPI sob o n! 112.5u.093/0001'06'
representada neste ato pela senhora Â GELA i{ÁRClÂ DOs REts

BORGES, casada, Secretária de Assistência Social, de agora em diante

rii

k

que

>"i

o,'
Secretária Municipal de Educaçáo

Publlcado po| yr'YLLYAM PINHEIR ODÂIGUEs

Código i denüfr c ado r : 8í17 sdíe b9 529 d a89 5 4ba 770cÍa

- rERMo DE Hor,rolocAçÀo DE DtspEt{sa DE ltctrAçÀo Nr
002/2024. PROCEgS0 ADMr{tSÍRAÍ|Vo e 010/202a

DtsPEitsa DE LrcrTAçÀo e 002/2024
PROCTSSO ADMIt{ISTRATIVO Í{! 010/202a
TERMO DE HOMOLOGÂçÁO DE DISPEIISA DE IICITÂçÀO

OBJETO: COÍ{TRATAçÂO DE SERVIçO DE LOCAçÂO DE
SOFTWÂRE DE GERENCIAMET{TO E CONÍROLE DO SITE OFICIÂL
DA PiErÉtruiA QUE Dr3PONt!tUZE tirFOirt{AçÔE5
t1{srlTuctoNAlS, LtclTAçÔts, coNvlNtos, orcirros,
PORTARIAS, EDITÂIS, LEIS, FROTÂ DE VEICULOS, GUIA DÂ
CIDADE, BANNERS, I{OTÍCIAS, LRF

0 5ênhoÍ SecrctáÍio Municipal dê Planejrmênto, Administrs(ao,
finançrs, Rlcêitâ ê prtrimônio Público dê sànt! Luzi! do P!Íuá, no uso

de suas atrlbulCões legâls. com base nas lnformaçües constantes nos
autos do PÍocesso, Írfercnte à Dispensa de Ucitaçào n'002n024,
COÍ{3lD!t I|DO ! JuttlÍicâtivB !pr.rent!d! prlo Agcnte de

Contnt!çlo do prurrntê procêsro llcltÉtórlo na mod.lldadê DlspênsÊ
'-icitação e o Parecer da Assessoria lurídica;

Iít{slDERAt{oo à contlguração dà sltuâção previstà no artlgo 17,

ln(lso Vll, dr Lel n' 14,13!/2021, e . nceê$ld.d€ d. r.rll2tção d.
rontr.t.çlo Êm quÊttlo;
CollSlDftAÍ{DO qur íonm obrrru.dot oi prãloi pro(.tru.it,
H0M0LO60, ê R€eonheco o pr€sêntê procÉ3ro àdmlnlstràtlvo dê
Dlspên!. dê Llcltaçáo com vlstas à eontrrt!çáo dlrêtÕ d! êmprcsà
AMARO F 0A SIIVA - ME - CÍ{PrlÍt{F: | 14.769.245i 0001-92, ÍASSESI),

com sede localhada à Rua lnglateÍrâ, ne 2,(3, Balrro: ltaperl, Fortaleza-

CE, representada pelo senhor AÍmando Amaro FÍagoso da Silva, CPF/MF

n! 014.475.673-07, COITrRATÀçÃO DE §ERVIçO DE LOCAçÀO DE

torTw^rr Dl otttilClaillt{lo I cot{Ttotr Do llÍ! orlclal
DA PtrFEtrutA 0Ut DliPoÍ{lllltzE tI{FotllAçôE3
lltsTlTUClOt{AtS, LtCITAçÔE5, COilVÊt{lOS, DECnETOS,
PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FiOTA DE VEÍCULOs, GUIA DÂ
ClDADt, tÀx ltar l{oTlclAl' Ll!' Tnt..r€, port.nto, dÊ um

!Êrviço eontÍnuo êrpcclallzado, A €ontrâtasâo iêrá por um pêíod0 d€
12 (dóres) mêsês, podêndo sar proffoqàdo dc ôcordo com â Lêi.

A presente xouoloc^çÀo será publicada no Diário oficial do

tlunicíplo de Santa Luzia do Paruá, órgão oficial de publlcidade, pela

Comissáo Permrnente de Licitôçto, de rcordo com o que estabclcce

o câput de seu art. 54. § 2c dà Lci nc 14.133/21, dê modo à tornar
público o resultado do certame licitatório, €omo também, para que

produza seus leqais e jurídicos efeitosi

www.famem.org.br 180i243

SaO LUiS, SEGUNDA i 04 DE MAR(o DE 2024 i ANO Xvlll'Ne 3300
lssN 2763-860X

DlspEÍ{sa DE LtcIÍaçlo i 003/202/r
PRoCESSo ADIT,IINISTRAÍVo Ne olln024
TERÍIIO DE HOüOLOCAçÂO DE DISPEI{SA DE TICITAçÂO POT
IlIEXICIBILIDADE

c€RÍrFrÂ00 0t6lÍaLr,ENtt



E DiAíil0 Lt lr-rÂL ,
00s MUNtctPros

5áO LUíS, SEGUNDA * 04 DE MAnço DE 202t1 ' ÂNO xvlll ' tlr 3300
tssr{ 2763-860X

dcnomlhãdâ DISTRATANTE. e o Locâdor Sr. WIDU{I CARLO§ Dl
OLMIR^, brasllelro, casado, Advogado, portador da Cartelra de
ldentidade RG 121385599-0 SESP/MA; e inscrito no CPF/MF sob n!
005.117.85!-21. resldente e domlclllrdo nâ nu! do Proorcaso, n.290,
Crntro, município dr S.ntà Lu2h do P!ruá. Eit.do do MrÍ.nhto,
doravante denomlnada DISTRÁTAOO, têm justo e de(ldldo o segulnte:

cúusul.Â PRlrrElr - oo oBJEÍo
O presente termo tem por objeto a Rescisáo Unilateral do Contrato n0.

02712021, cuJo objeto é a loc.çáo de um lmóvcl F.r. o
funclonârncnto do Consclho TutalaÍ am GrrútaÍ .rclpcional
p.rl.t.nd3r r. drmrnd.r do lrsnlcíplo d. §.ht. lúui. dc
i|tul. l, dê proprl€drdâ do DISTÀATADo, lo(lllzldo nr Fu! dü Prr,
hB 73, C.ntrô, SEhtâ Luzlâ do Pâruá. MA, pÊÍe lnrtElâCto
fun(lonamento do Conselho Tutelar em caÍáter excepclonal para
àtender às demândes do MunicÍpio de Santa Luzià do PaÍuá-MA.

cúusulA sEGuÍ{DA - DO iaoTrvo DA tEscrsao

A Administração Municipal daÍ por cau5a, unilaterã|, a presente
rrscislo, poi ratõcs d! Intarêssr públlco, dc âltr Íalavànclr, com b.se
hgalno artigo 79, inciso l, da Lêi Fedrral 8.666/93, rm comum àcoído
com o lnclso Xll, do àrt. 78 da m.sma Lcl.
cúusulÁ ?ErcErR - DA eurrçlo

rÍ forç! dcstr rc3clsüo, ílcr lutoÍlzld! ! bllu do empcnho, ê, !s
Yârtrs tê daclârrm rcclprocgmlnt! qult8dlt,

CúUSULÀ QUAnÍl ' DO FOIO

PaÍâ dlÍlmlr âs qu€ÉtÕes orlundas do presente ln5trumento, Ílca elelto o
íoro dr ComrÍCr de Slntà Luzl. do Pàruá, Est.do do M!Íanhto, com
renúncia expressa a outro, por mais prlvlleglado que sêja.

I GELA NaACTA D|OS i!'S tOiCS§
CNPJ: 12.511,093/0001.06
Secretárla Munlclpal de Assistêncla Soclal
DISÍNATANTE :)

927.6/tl.69l.3l.COi{TiATADA: DISTRIIUIDOiA MAiANI{E SE

DE iraTER]AS DÊ COXSTRUCÁO C TRANSPOnÍE EIRELI rnscritola)
no C PJ 3oh o nr 06.010.i114/0001-59. sediado(â) na Rua do Av.
Lourenço Vleln Da Sllva, Rus 25, Qdr 38, cEPr 65,055-310, n'07.
jardim Sto Criitóvao ll, Slo Luís. Ma, dorrvrntr designrda
CONIRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr, ,osé Franclrco
vil.nov. Slmplíclo, portador(a) do cPF ne
481.1t40.911.72. OBTETOT O presente Termo tem por finalidade
a Prorrogrçáo do Drazo dc vlgênclr a acraçâo do v!lor
do Cortr.to n' OZBI2OZ?, que tem como objeto a contratação de
íornecimentos de eventual contratação de empresa especializada no

Íornecimento d€ m.tcrirl dc (onrtruçáo para obras dri €onrtru6ão,
rêíormE ê mtnutençà0, ! (rrgo dr Sêer€trrlÉ MunlelDrl dê
lnfÍâlrtruturâ, pârâ stÊÀdêr âr nêelttldâd!i dat lrcrêtÊtlàs muhklpâli
de Adminlstração e Flnanças, Saúde, Educação e Assistência Soclal do
municÍpio de Santà Ritâ.l,lA, referente ao LOTE l. CIMENTO. PRAZO
DE ADlAllE To: 0 pr€sentê Termo Adltlvo altera a Cláusula Segunde
do Contrato Originàl n" 028/2022, prorÍogàndo sua vigênciô por mBis
12 (doze) meses, a pâítlr do dla o! dê.9osto dr 202! .té o dir ol
dr rgosto d. 2024. VALOR DE 

^GRÉSCllrlO: 
O presente Termo

Adltlvo âltê7â r cláusulô Tercêlra do contrato orlglnâl n'028/2022,
àcrescantàndo o 3êu vôlor por mriS 25%, porcÊntôgcm ês5à que

cor€sponde ao valor de 542.4000,00 (Qulnhentos e Quârentr e Dols Mll

e Quatro(entos Reais). FUttD/IIIIENTO LEGAL: Lei Federal n' 8,666/93
e alteiaÇóes posteriores, como tâmbém, Cláusulâ! Contratuêlr. DATA
D! AtiltlAÍUtA:0E d. rgorto d.2O2l, A3IINATUÀA5| ÀMAURY

sILVA sANTos ARAÚ.|o, sêcr.târlâ Munlclprl dr AdmlnlstÍâe6o ê
Finanças e,losÉ FRANCISCo VILANOVA SIMPLÍCIO, Repíesentante legal.

Publlcado por: IOAO FLOREII,C,O MOLEIRO NEIO
Códi go ide ntlfr c ador: 1 2 B c89 b7 3 h64 1 bbc2d22 b6êi í7 2 I e28

ÉREFEÍfl.rRA HuNropAl óEsÃó DóMr[Gos Do
AZEITÂO

QUARTO ÍERMO AD|T|VO 
^O 

€O]{ÍR TO r0222021

aDESÂO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 025/2020 DO
CONSóTCIO I TERMUNICIPAL MULTIFIT{ALITÁRIO DÂ ÁREÀ
MIIIÉIRA DA SUDEÍ{E CIIIAMS iÊFEREI{TE AO PREGÀO
ErETRôr{tCO 013/2020

u PROCESSO ADMTNTSTRAM 021/2021- CPUs0Â

§,)

WEDENE CAI,LOS DE OLN/E'AA
."F/MF 005.117.851-21

\J,ÍRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RÍTA

EXTRATO DE NESENHA DO PRIITIEIRO TERÍi,IO ADITIVO DE
CONTRATO . DO PREGÃO ETETRÔIIICO X9 OIOI2O22

EXTRAÍO DE RESET{}IA DO PRI EIRO TERI,IO ADITIVO DE

cor{ÍR^To DE PREST^çÀO DE SERVTçOS TESULTÂ rÊ DO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OlO/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" Ot7/2022. CONTRATANTE: MUI{IC|HO DÊ SlÍ{Tl RlÍ .t{A com
sede na Praça Dr, CaÍlos Macleira, s/n, Centro - Sahta Rita - MÂ, CEP

65,105-000, CNPJ: 63.441.836/0001-41, representado pêla Secretaria
Municipal de Administraçào e Finanças, neste ato representado pelo

secreLáÍio Sr,t Ati|AURY SltVA SANtos ARAÚJo, cPF:

§ EXTRATO DE PUBLICAçÃO DE ADITIVO

QUARTO TERl,lO AomVO AO CONTRATO Ne 022n021
CO TN,AÍAI{TEI PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÀO DOMINGOS DO

AZETÍÃO - MA

CO TRATÂDI: PRIME CoNSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LmA, lnscrltâ no CNPj sob o Nr 05.340.639/0001-30.
OBIETO: 0 presente termo aditivo t!m como objêto alterar â5

cúusulAs: cúusuLA TERCETRA - REcuRsos oRçAMEltrÁ os,
CLAUSULÂ QUARTA. PTEçO E CO DIçÔES DE PAGAHENTO ê
cúusuLA sÉfl A - vlcÊ cta col{ÍR TUAL.
oATA DA Assl AflrR : 01 de março de 2024.
ASSI Àta: LOURIVAL LEANDRO DOS SÂNTOS JUNIOR
(CO]fTRÂTAÍTTE} E ANA PAULA TEIXEIRA (CO TRÂTÀDA).

Hugo Rlbciro Crrdoso
Presidente da CPL

Publicôdo por. HUGO R BEIRO CÂÂDOsO
Códlgo ldentlfl cador ; d1517 7 8dH.5 1 5 e2 bbcs 1 7 6n $ 2 c2 61 I

PREFETTURA MUNTC|PAL DE 5ÀO JOÀO DO PARAiSO

E assim, por cstrrr dc âcordo, rJustrdls r contr.tâdrs, dcpols de lldo
c rchado conÍorme, rs plrtcs r scguir firmrm o prcaêntc ContÍrto, !m
03 (trls) vlâs dê líull teor ! Íorma, prrr um só .Írito, prrsnt! 02
(duas) tcstêmunhas quc também os subs€rÊvcm,

SantE Luzia do Paruá (MA), 29 de fevereiro de 2024,

Publicado por WYLLYTú| PlÍvHElRO RODÂIGUES

código idc ntíficddot: ô303 ab' bc7 1 d, d4B dc7 3 b5 1805 d3 I b6

A CÉRÍIf ICADO DIGI'ALMTNÍI www.Íamem.org.br 181/243
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
GABINETE DA SECRETARIA

CNPJ: 12.51 1.093/0001-0ó

TERMO DE RESCISÃO CONTRÁTUAL DE
LOCÁÇÀO DE IMOWL QUE ENTRE ST
CELEBRAM A PREFEITARA MUNICIPAL DE
SANTÁ LAZIA DO PARU/ÜSECRETÁRIÁ
MLINICIPAL DE ÁSSISTÊNCIA SOChI,/FMS, E
WEDENE CARLOS DE OLIWILA, conÍorme:

Pelo presente termo de rescisão contratual, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUA, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público intemo,
situada à Avenida Professor João Morais de Sousa, n' 355 - Centro, inscrita no CNPJ sob
o n" I I 2.5 I t .093/0001 -06, representada neste ato pela senhora ÂNCE,I, ,C MÁRCIA
DOS REIS BORGES, casada. Secretária de Assistência Social, de agora em diante
denominada DISTRATANTE, e o Locador Sr. WEDENE CARLOS DE OLMIRA,
brasileiro, casado, Advogado, portador da Carteira de Idenúdade RG 121385599-0
SESP/MA; e inscrito no CPF/MF sob n' 005.1 17.853-21, residente e domiciliado na Rua
do Progresso, n" 290, Centro, municipio de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhào,
doravante denominada DISTRATADO, têm justo e decidido o seguinte:

CLAUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato n".02712021, cujo
objeto é a locação de um imóvel para o funcionamento do Conselho Tutelar em

caráter excepcional parâ atender as demandas do Município de Santa Luzia do

Paruá-MA, de pÍopriedade do DISTRATADO, localizado na Rua da Paz, n' 73. Centro,

Santâ Luzia do Paruá - MA, para instalaçào funcionamento do Conselho Tutelar em

caráter excepcional para atender as demandas do Munícípio de Santa Luzia do Paruá-

MA.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO MOTIVO DA RE§CISÃO

A Administração Municipal dar por causa, unilateral, a presente rescisão, por razôes de

interesse público, de alta ielevância, com base legal no artigo 79' inciso l' da Lei Federal

S.666/93, em comum acordo com o inciso XII, do art' 78 da mesma Lei'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO

Por força desta rescisão, fica autorizada a baixa do empenho' c' Ír§ partes se declaram

reciprocamente quitadas.

Rua Duque de Caxias, s/n - CentÍo Santâ Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

\
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TERÀ,TO DE RESCISÃO CONTRATUAL DE LOCACÂO DE IMÓVEL



f,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
GABINETE DA SECRETARIA

CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

CLÁUSULA QUARTA _ DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do prescnte instrumcnto, fica eleito o foro da Comarca
de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, com renúncia expressa a outro. por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá (MA), 29 de fevereiro de 2024.

)
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ANGELÁ MAR REIS BORGES
CNPJ: 12.51 1.093/0001 -06

Secretária Municipal de Assistência Social
DISTRATANTE

W'ED OLI}.'EIRA
F 005.117.853-21

DISTRATADO

\

ua Duque de Caxias, ín - Centro - Santa Luzia do Panú - MA CEP:65272-000
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ESTADO DO MARA,NHÃO

PRf,FEITURA MT]NICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

GABINETE DA SECRETARIA
CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

TERMO DE RESCISÃO CONTRA,TUAL DE LOCACÃO DE IMÓVEL

:.)
o

kuJ

TERMO DE RESCISÃO CONTRÁTUAL DE
LOCAÇÃO DE IMOVEL UUE ENTRE SI
CELEBRÁM A PREFEITURÁ MANICIPAL DE
SANTÁ LUZIA DO PÁRUÁ/SECRETAR]Á
MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAIJFMS, E
WEDENE CÁRLOS DE OLIVEIRA, coníorme:

Pelo presente termo de rescisão contratual, o MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUA, ESTADO DO MARÂNHAO, pessoa jurídica de direito público interno,
situada à Avenida Professor João Morais de Sousa, n' 355 - Centro, inscrita no CNPJ sob
o n" I 12.5 I L093/0001 -06, representada neste ato pela senhora ÂNCBIA MÁRCIA
DOS REIS BORGES, casada. Secretária de Assistência Social, de agora em diante
denominada DISTRATANTE, e o Locador Sr. WEDENE CARLOS DE OLMIRA,
brasileiro, casado, Advogado, portador da Carteira de Identidade RG 121385599-0
SESPÀ4A; e inscrito no CPF/MF sob n'005.1 17.853-21, residente e domiciliado na Rua
do Progresso, n'290, Centro, município de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão.
doravante denominada DISTRATADO, têm justo e decidido o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a Rescisão Unilateral do Contrato n".02712021, ctrjo
objeto é a locação de um imóvel para o funcionamento do Conselho Tutelar em

caráter excepciona! para âtender as demandas do Município de Santa Luzia do

Paruá-MA, de propriedade do DISTRATADO, localizado na Rua da Paz, n'73, Centro,

Santa Luzia do Paruá - MA, para instalação funcionamento do Conselho Tutelar em

caráter excepcional para atender as demandas do Município de Santa Luzia do Paruá-

MA.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO MOTIVO DA RESCISÃO

A Administração Municipal dar por causa, unilateral, a presente rescisâo, por razões de

interesse público, de alta relevância, com base legal no artigo 79, inciso I, da Lei Federal

8.666193, em comum acordo com o inciso XII, do art. 78 da mesma Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO

Por força desta rescisão, fica autorizada a baixa do cmpenho, e, as partes se declaram

reciprocamente quitadas.

Rua Duque de Caxiâs, s/n - CentÍo - Santa Luzia do Paru.i - MA - CEP: 65272-000 ü

01§\:L

rHome Paqe: www.santaluziadonarua.ma.eov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREPEITURA MUNICIPAL DE §ANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
GABINETE DA SECRETARIA

CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

CLAUSULA QUARTA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foÍo da Comarca
de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, com renúncia expÍessa a outro, por mais
pívilcgiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzía do Paruá (MA), 29 de fevereiro de 2024.
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CNPJ: 12.51 1 .093/0001 46

Secretária Municipal de Assistência Social
DISTRATANTE

WEDE

tt'

I,'EIRA
CP /MF OO5. n7.853-21

DISTRATADO
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público o resultado do certame licitatório, com

DOGO MA|(ÊR - ESCOLA DE TECNOLOGIA Ê I OVAçÂO LTDA -
CXPJ: 39.817.372/0001.40, (om sede localizado na Rodovia
Auguasto Montenegro na 4300, Parque Office Torre Sulk - Sala 1006,
Bairro Parque Verde, Belém.PA, representada pelo senhor Antonio
flancisco M€ndes Xavi€r tilho, CPF/MF n0 993,631.513-87,
PRESYAçÃO DE SERVTçOS DE FORMAçÃO Cor{fl UADA P^RÂ
PROTESSORES DA REDE Ír,lUÍ{lClPAL DE Et{Slrao Do ÍrauNtcÍPto
OE SAI{TA LUZIA DO PARUÁy'li4A. Írata-se, portanto, de um serviço
contínuo espe(ializado, A contrataçáo seÍá por um periodo de 04
(quatro) meses, podendo ser prorÍogado de acordo com a Lei.

A presente HOMOLOGAÇÂO será publicôda no Diário Oficial do

Município de Santa Luzia do Paruá, órqào oficial de publicidade, pela

Comissão Permanente de Licitaçã0, de ôcordo com o que estabelece
o capu t de seu art. 54, § 2a da Lei ne 14.133/21. d tornar

FIÁV'O IOSÉ PAD'LHÀ OE ÀLME'DÀ
secretário Municipal de Planejamento, Administraçào
tinanças, Receitas e Patrimônio Público

Públicado por: WYUYAI,I PINHEIRO RODRTGUES

C ódigo ide nti ficado r: 3b 3 b 5 3f90e9c6a04 00 I a 3d 1 3egbe2 3f4

TERMO DE HOI,IOLOGAçÀO DE DISPENSA DE LICÍTAçAO POR

tIExtGtBtLtDADE Ne O03/2024

DlsPEl{sÂ DE LTCTTAçÂO 1{! 003/2024
PROCESSO ADMtt{tSTRATtVO t{r 011/2024
TERMO DE HOMOLOGAçÀO DE DISPEIiISA DE LICIÍAçÃO POR
IITEXIGIBILIDADE

OB'ETO: LOCAçÀO DE IMÓVEL PARA SEDIAR A IiISTALAçÃO E

FUiICIOiIAMEI{TO DO COt{SEIHO TUTELAR.

A Senhora Secretária Municipal de Assistência Social do Município de
Santa Luzia do Paruá. no uso de suas atribuiçóes legais, com base nas
informaçôes constantes nos autos do Processo, Íefeíente à Dispensa de

Licitação por lnexiqlbilidade n' 003/2024,
COI{SIDELâ DO a justificativa apíesentada pelo Setoí de Licitação e o

Parecer da Assessoria Jurídica;
COIISIDEnALDO a configuração da situação prevista no aÍtigo 17,

inciso Vll. da Lei n' 14.131/2021, e a necessidade da realização da
contrataçâo em quêstão;

CONSIDERAI{oO que foram observados os prazos processuais,
HOMOLOGO, e Reconheço o presente processo administrativo de
Dispensa de Licitação por lnexigibilidade com vistas à contrataçào
direta da Pessoa tísica WEDENE CARLOS DE OUVEIRA - CPF/l.lF:
005.11r.853-21, com endreço na Rua do Proqresso, nq 290, Centro,
Municpio de Santa Luzia do Paruá-MA.

Trata-se, portanto, de um serviço continuo especializado. A contratação
será por um período de 12 (doze) meses, podendo ser píorrogêdo de

acoído com a Lei.

A presente HoÍtloLocAçÀo será publicada no Diário oficial do
Municipio de Santa Luzaa do Paruá, órgão oficial de publicidade, de
acordo com o que estabelece o caput de seu art. 54, § 2! da Lei na

14.133/2I, de modo a tornar público o resultado do certame licitatório,
como também, para que produza seus legais e jurídicos efeitos;

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de fevereiro de 2024.

ÂNGELÀ MÁRcl^ Dos RErs aoRGEs
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado pot: WYLLYA|4 PINHEIRO RODRIGUES

Código identificadot: 549cbbc3e445c04dceb67a3ú08deftí

produza seus legais e jurídicos efeitos;

Santa Luzia do Paruá-MA, 26 de fevereiro de

SEAAST'ANA DE KASS'Á SAÍÜ7OS FNE'IÂS
SecÍetária Municipal de Educação

)

F.u

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO UES

C ód i go i de nti fr cador : 8fi 7 5 díeb95 29d a89 54baf4c6 57 7 0 cía

TERMO DE HOMOLOGAçÂO DE DISPENSA DE LICIT^çÀO 9

002/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 010/2024

DtsPEt{sa DE LrctTAçÃO r{e oo2/2o24
PROCESSo ADi{NISTRÁTIVO Ne 010/2024
ÍERMO DE HOMOLOGÂçÃO DE DISPE SA DÉ LICITAçÃO

oBJETO: CO,{TRATAçÃO DÉ SERVTçO DE LOCAçÂO OE

SOFTWÂRE DE GERENCIAMEI{TO E CONTROLE DO SITE OFICIÂL
DA PREFEITURA QUE DISPOI{ISILIZE IIFORMAçÔES
rrasrtructoIats, LtctraçÔEs, coravÊiflos, D€cREÍos,
PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VE|CULOS, GUIA DA
CIDADE, BAI{NÉRS, IOTICNS, LNF

O Senhor Secretário Municipal de Planejamento, Administraçao,
Finanças, Receita e patrimônio Público de Santa Luzia do PaÍuá, no uso

de suas atribuições legais, com base nâs infoÍmações constantes nos

autos do Processo, referente à Dispensa de Ucitaçào n' 002/2024,
COÍ{§IDERÂIIDO à justificativa apresentada pelo Agente de
-ontrataçáo do presênte processo licitatório na modalidade Dispensa

\ít Licitação e o Parecer da Assessoria ,uídica;
COi{SIDERANDO a configurãção da situação prevista no ôrtigo 17,

inciso VIl, da Lei n" I4.133/2021, e a necessidade da realização da
contratação em questáo;

COiISIDERA?{DO que foram observados os prazos processuais,

HOiIOLOGO, e Reconheço o presente processo administíativo de
Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da empÍesa
AMARo F DA SILVA - ME - C PI/irF: : 14.769.245/0001-92, (ASSESI),

com sede localizada à Rua lnglâteÍra, nc 243, Baiíro: ltape.i, Fortaleza-

CE, representada pelo senhoÍ AÍmando Amaro Fragoso da Silva, CPf/MF

te 014.475.673-07 , COI{TR^ÍAçÃO DE SERVIçO DE LOCAçÂO DE

SOFÍWÂRE DE GEREiICIAME TO E COiIÍROLE DO SITE OFICIAL
DA PREFEITURA QUE DISPOI{IBTLIZE II{FORTllAçÔES
llrsrtructoNAts, LtctÍaçÔEs, cot{vÊ los, DEcRETos,
PORYARIAS, EDIÍAIS, LEIS, FROTÂ DE VEiCULOS, GUIÀ DÂ
clDADE, BAil EBs, [oTlclas, LRF. TÍata-se. portânto, de um
serviço contÍnuo especializado. A contrôtação seÍá por um perÍodo de

12 (dozes) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

Â presente HOI|OLOGÂçÃO será publicadô no Diáíio Oficial do

Município de Santa Luzia do Paruá, órgão oficial de publicidade, pela

Comi5são Permanente de Licitação, de acordo com o que estabelece
o caput de seu art. 54, § 2e da Lei nc 14.133/21, de modo a tornaÍ
público o resultado do certame licitatório, como também, paÍa que
produza seus legais e jurÍdicos efeitosl

TERTTO DE RESCISÃO COi|ÍRATUAL DE LOCAçÀO DE IMÓVEL .
coxTRATO e 027/2021

IERMO DE REsCIsÃO CONTRAIUAL DE LOCAçÃO DE IMÓVEL

ÍERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL DE LOCAÇÃO OE IMÓVEL QUE
EIVIRE 5I CEI.EERÁM A PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE SÀNTA LUZIA DO

PARUÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE AS'ISTÊNCIA SOCIAL/FMS, E
WED€ÍVE cARtoS DE OLlvElRA, coifomr,e:

Pelo presente termo de resci5âo contÍatual, o MUNlclPlo DE SAÍ{TA
LUZIA DO PARUÂ, €sTADO DO TiABA HÃO, pessoa jurídica de
direito público interno, situada à Avenida Professor João Morai5 de
sousa, ne 355 - Centro, inscrita no cNP, sob o nr 112.511.093/0001-06,
Íepresentada neste ato pela senhoÍa Ât{GELA riÂRCla Dos REls
BOIGES, casada, Secretária de Assisténcia Social, de agora em diante

CERÍIÊIC-AOO OIGITALÀT€NT€ www.famem.org.br 180/243

Santa Luzia do Paruá-MA, 27 de fevereiro de 2024.
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denominada DISTRATANTE, e o Locador Sr. IYEDET{E CARLOS DE
OtlVElRA, brasileiro, casado, Advogado, portador da Carteira de
ldentidade RG 121385599.0 SESP/MA; e ins(Íito no CPF/MF sob ns
005,117.853-21, res,dente e domiciliado na Rua do Progresso, n! 290,
Cofltro, município de Santa Luziâ do Paruá, Estado do MaÍànhão,
doràvante denominada DISTRATADO. têm justo e dêcidido o seguintei

cúusuLA PRlt,rEn^ - DO OBJEÍO
O presente termo tem por objeto a Rescisào Unilateraldo Contrato ns.
0211202L, cujo objeto é a locaçáo de um imóvel para o
funcioramento do Corrêlho Tutclâr em caráter excepcional
para atcndêr as demandas do l,lunicípio de Sânta Lu2iô do
Parüá-líA, de propriedade do DISTRATADo, localizado na Rua da Paz,
hs 73, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, para instalação
Íuncionamento do Conselho Tutelar em caráter excepcional para
atender ôs demandas do Municipio de Santa Luzia do Paruá+,i4.

CúUSULA SECUIIDA - DO MOTIVO DA RESCTSÃO

A Administraçáo Municipal daÍ por causa, unilateral, a pÍesente
res(isão, por razões de inteÍesse público, de alta relevância, com base
legal no artigo 79, inciso l, da Lei Federal 8.666/93, em comum a(ordo
com o inciso Xll, do art.78 da mesma Le..
., ÁUSULA TERGEIRA - DA Qu1'AçÁO

Por Íorça desta rescisão, fica autorizada a baixa do empenho, ê, as
partes se de(lardm reciprocamente quitadas.

CúUSULA QUARTA . DO FORO

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido
e achado conforme, as partes a seguiÍ firmam o presente Conkato, em
03 (trêsl vias de igual teor e forma, para um só eÍeito, perante 02

{duas} testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá (MA), 29 de fevereiro de 2024,

Ã 6ELA t 
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Dos RE s BoRGEs
cNPj: 12.511.093/0001-06
Secretária MuniEipal de Assistência Social

DISTRATANTE

927.6'11.693-53.COtlÍRÁTADÁr DISTRIBUIDORA l|ARAl{HENSE
DE M^TER|AIS DE COI{STRUçÀO E TRAI{SPORTE EtRELt inscrito(a)
no CNP, sob o nc 06.010.434/0001-59, sediado{a) na Rua do Av.
Lourenço Vieira Da Silva, Rua 25, Qdr 38, CEP: 65,055-310, n' 07,
Jardim São Cristóváo ll, Sáo Luís - Ma, doràvante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 5r, rosé Francisco
Vilanova Simplício, portador(a) do CPF ne
481.540.913-72. OErEÍOr O prêsentê Termo tem por finalidade
ô pro.Íogaçáo do prazo de vigência ê acrêção do valor
do ContÍôto n" 028/2022, que tem como obleto a contratação de
foínecimentos de eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para oblas de: construçâ0,
reforma e manutenção, a cargo da Secretaria Municipal de
lnfrdestrutura, para atender as necessidades das secretarias municipai5
de Administração e Finanças, 5ôúde, Educaçáo e Assistência Social do
municipio de Santa Rita - MÂ, referente ao LOTE l. CII,IENTO. PRAZO
DE ADIÁMENTO: O presente Termo Aditivo àltera a cláusulà Segunda
do Contrato Origanal n'028/2022, prorrogando sua vigência por mais
12 (doze) meses, a partir do dia 08 de agosto de 2023 até o dia 08
dê agosto dê 2024. vÂLoR DE aGRÉSCIUO: O presente Termo
Aditivo alteÍa a Cfáusula Têrceira do Contrato Otiginal n'02812022,
acrescentando o seu valor por mai5 25%, porcentaqem essa que
corresponde ao valor de 542.4000,00 (Quinhentos e Quarenta e Dois 14il

e Quatrocentos Reais), FUI{DAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93
e alterações posteriores, como também, Cláusulas Contratuais, DATA
DE ASSINATURÁ: 08 de agosto de 2022. ASSI ATURAS: AMAURY

SILVA SANTOS ARAÚjO, Secretaria Municipal de Administração e
Finanças e,l05É FRANCISCo VILANOVA SlMPLiClO, Representante legal.

Publicado por: IOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO

C ódigo id entifr c ad o r: 72f3 c89b7 3b64 1bbc2d2 2b6ei f7 2 7e28

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÁO DOMINGOS DO
AZEITÃO

QUARTO TERMO ADITIVO AO COIITRATO N9 02212027

aDESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 025/2020 DO
CONSóRCIO INTERÍif UNICIPAL MULÍIFINÂLITÁRIO DA ÁREÂ
MINEIRA DA SUDENE CIMAMS REFERENTE AO PREGÂO
ELETRÔNtCO O13/2020

PROCESSO ADÍr,!t |SÍRAÍIVO 021/2021- CPUSDA

EXTRATO DE PUBLICAçAO DE ADITIVO

QUÂRTO TERr'aO AD]T|VO AO COIÍRATO Ie 02212021
CONTRATÂIITEI PREFEITJRA I4UNICIPAL DE SÁO DOIqINGOS DO

AZEITÃO. MA

COIÍRAÍADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EttPRÉSARlal
LTDA. inscrita no CNPJ sob o Ne 05.340,639/0001-30.
OBJETO: O presehte termo aditivo tem como objeto alterar as

cúusuLAS: cúusuLA TERcEtRÁ - REcuRsos oRçaitEilTÁRtos,
CLÀUSULA QUARTA - PREçO E CONDIçÓES DE PAGAüEI{TO C

CúUSULA SÉflMA . VIGÊIICIA CONTRATUAL.
DATA OA ASSII{ATURAT 01 de março de 2024.
ASSl Ail: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JUNIOR
(CONTRÁTAIITE} E ANA PAULA TEIXEIRA (COT{TRATADA),

Hugo Ribêiro Cardoso
Presidente dô CPL

Publicado por: HUGO RIBEIRO CAROOSO

Código i de ntifr cadot : d4 547 7 8db4 5 I 5 e2 bbc' 1 7 6f2 5 3 2c 2648

WEDENE CARLOS DE OLIVEIRÀ

JF/NrF 005.117.853-2I
DISTRATADO

Publícado poc WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identiltcador: a303 ab5bc7 1 d1d4Bdc7 3 b5 1E05d39b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONÍRATO. DO PREGÁO ELEÍRôt{rcO N9 O1O/2022

EXTRATO DE RESENHA DO PRIMÉIRO TERMO ADITIVO DE

COTITRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS RESULTANTE DO

PREGÃO ELETRÔNICO i|g O10/2022. PROCESSO AD!,IINISTRATIVO
,{' 0u/2022. coNTRAIÂNTE: MUNIC|PIO DE SÂt{ÍÂ RITA-MA com

sede na Praça Dr. Carlos Macieira, s/n, Centro - Santa Rita - [.44, CEP

65.f05-000, CNPJr 63.441.836/0001-41, representado pela Secretaria
Municipal de Administra(áo e Finanças, neste ato representado pelo

SecreLário Sr.E AMAURY SILVA SAI{TOS ARAUjo, CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÃO DO PARAiSO

CÊFIIÊICADO DIGIÍAIME NÍE www,famem.org.br 181/243

Pàra diÍimiÍ as questões oÍiundas do pÍesente inírumento. fica eleito o

foÍo da comarca de Santa Luzia do PaÍuá, Estado do MaÍanhão. com
renúncia expressa a outro, por maís pÍivilegiado que seja.



ÍRIBUNAI DE (ONTAs

RECTBO DE ENTREGA DAS TNFORMAÇOES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

No TCE: 251 100

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCESSO: 042 12021

INSTRUMENTO CONVOCATÔRIO:

CONTRATO: 027 12021

CONTRATADO: WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA

CNPJ CONTRATADO: 0051 1785321

DATA ASSI NATURA: 30 I 04 1202 1

VALOR: R$ 18.000,000000

Recibo emitrdo em 06 de AbÍil de 2022 ás '10:33:34 com o númerc 1649252014144

São Luis, 06 de Abril de 2022

l
9,

Íribunal de Contas do Estado do lraranhão
Av. Carlos Cunha, ín Jaíacati - São Luis(MA) - CEP 65076-820 Íelefonê: (98) 2016{000



__tu
:::TTRIBUNAL

REcrBo DE ENTREGA DE TNFoRMAÇôes oo pRocEsso DE coNTRATAÇÃo

COD: 168074

ENTE FEDERATIVO: Sanla Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 042 12021

I NSTRUMENTO CONVOCATORIO:

Recibo gerado em 06 de Abril de 2022 ás 10:28133 com o númeÍo 1649251713784.

,J+

i1

São Luis, 06 de Abril de 2022

Tribunal de Contas do Estado do MaÍanhão
Av. Cados Cunha, s/n Jaracati - Sáo Luís(MA) - CEP 6507&820 TeleÍone: (98) 2016-6000

DE (ONTAS


